
�������������	

��
����
����������	������������������������������

������ !" #$%#& !'�!(�()�(�* !'(!+&()�'('�!' !(�!# ,!(-.��#$�,!�#$��# ,!' !��#(' !/�'��()

�01/23!4!��"��$(��(!'�!0#5�(�,$�&$&�(

�6768!4!������ !'�!7(#&$�#�* !6)�$� -�"9#�"(!

:;<=>?=@ABC<;DE?=@=F@GHIJF@KLM>EMF@NFHOPPF>AF@Q=HME=@R=HHFM=S@;<@TUVWTVUTUXY

��
�	Z����
������������[

7(#&$�#�* !\��'�()

�01/23!4!��"��$(��(!'�!0#5�(�,$�&$&�(

�]̂]__̀abc�def�g���h����i

��
�j����[

k.��l($ ���'('�!)�l()m!3!" #$�($(�* !'�!�-\��,(!�,\�"�()�n('(!\(�(!��()�n(�!(#o)�,�,!'(!+&()�'('�!' !(�!

# !�#$��� �!'(,!'�\�#'p#"�(,!' !��#(' !/�'��()!�,$o!5&#'(-�#$('(!#(!8��!#q!rsmtuvwxyruz!+&�!

�,$(.�)�"�!(! .��l($ ���'('�!'(!�-\)�-�#$(�* !'�!{)(# !'�!7(#&$�#�* z!k\��(�* !�!| #$� )�!}{7k|~!

\(�(!$ ' ,! ,!�'�5%"� ,!'�!&, !\�.)�" !�!" )�$�� !+&�!\ ,,&�-!(-.��#$�,!'�!(�!�#$��� �!")�-($�n(' !

(�$�5�"�()-�#$�m!k!{7k|!'���! .�'�"��!( ,!"��$��� ,!'(!# �-(!$�"#�"(!3�1�!1�2!r�ys��xyxsz!+&�!

'�$��-�#(! ,!\('���,!��5���#"�(�,!'�!+&()�'('�!' !(�!�#$��� �!�-!(-.��#$�,!#* !��,�'�#"�(�,!")�-($�n(' ,!

(�$�5�"�()-�#$�z!�,$(.�)�"�#' !)�-�$�,!\(�(!" #$(-�#(#$�,!5%,�" ,z!+&%-�" ,!�!.� )�l�" ,z!()�-!'�!�#'�"(�!

-�$ ' ,!'�!(�()�(�* !�!" #$� )�!�!l�,$* !" #$%#&(!'(!+&()�'('�!' !(�z!" -!5 " !#(!\� $��* !'(!,(�'�!

' ,! "&\(#$�,!�!#(!�5�"�p#"�(!' ,!,�,$�-(,!'�!")�-($�n(�* m

��a��d�]�ec��c�c��]ec!

�a��c�
f̂�b̂c

���̂bc�c��a]̂]�b�]�ec

�a��c��]�d��d�e]

��b�d�]�b�e]a�d

����	
���������������
������
�������
�����
���������[

3!" #$�($(�* !'�!�-\��,(!�,\�"�()�n('(!\(�(!��()�n(�!(#o)�,�,!'(!+&()�'('�!' !(�!" -!.(,�!#(!3�1�!

1�2!r�ys��xyxs!�!#(!8��!#q!rsmtuvwxyru!$�-!" - !��,&)$(' ,!�,\��(' ,!(!����5�"(�* !\����'�"(!' !

($�#'�-�#$ !( ,!\('���,!'�!��5��p#"�(!\(�(!" #$(-�#(#$�,!5%,�" ,z!+&%-�" ,!�!.� )�l�" ,!�-!(-.��#$�,!

")�-($�n(' ,!(�$�5�"�()-�#$�z!(!�'�#$�5�"(�* !'�!���#$&(�,!#* !" #5 �-�'('�,!+&�!\ ,,(-!" -\� -�$��!(!

,(�'�!' ,! "&\(#$�,z!�!(!\� \ ,��* !'�!-�'�'(,!" ���$��(,!�!\����#$��(,!+&�!l(�(#$(-!$(#$ !(!

\� $��* !'(!,(�'�!+&(#$ !(!�5�"�p#"�(!' ,!,�,$�-(,!'�!")�-($�n(�* z!(,,�l&�(#' !(-.��#$�,!�#$��# ,!

-(�,!,�l&� ,z!" #5 �$o���,!�!('�+&(' ,!( !&, !" )�$�� m

����
�������
��
��
��[

�]a�b�c�̂c�e���c��]�d�d�bd��c��d���d�b�d�]��c�da��c_�d��b]�e]_�b�e]a�c_��c��]�d�c!

�]�]ad�

�]_̂ab��c��]ed��d�d��c����]ec

| #$�($(�* !'�!�-\��,(!�,\�"�()�n('(!\(�(!(!\��,$(�* !'�!,����� !" #$%#& !'�!(�()�(�* !'(!+&()�'('�!

' !(�z!# ,!(-.��#$�,!�#$��# ,!' !| -\)�� !3�+&�$�$�#�" !�!'(,!2�,�'p#"�(,!k5�"�(�,!' !�613�k!

/6�6238z!�-!" #5 �-�'('�!" -!(!8��!#q!rsmtuvwxyru!�!" -!(!# �-(!3�1�!1�2!r�ys��xyxsm

��d�eb�d�] ty ��b�d�]  #�'('�

��_eb¡b̂deb�d��d���d�eb�d�]

3!+&(#$�'('�!�#5 �-('(!�!(!+&(#$�'('�!-�#,()!'�!(- ,$�(,!'�!(�!(!,���-!" )¢�'(,!# !| -\)�� !

3�+&�$�$�#�" !' !��#(' !/�'��()!\(�(!($�#'�-�#$ !o!+&(#$�'('�!-%#�-(!'�5�#�'(!�-!# �-(m

£¤¥¦§̈ ©ª¤«¬̈­®̄¤«®¦ª¤§®ª°¥®§̈ ©ª̈«±̈²¤«³°́ª̈§®«µ©ª̈¬­®̄¤«̄̈ «¶¤©ª­®ª®·̧΅«̄¤«³̈©®̄¤«¹̈¯̈­®²«º®̄§»́̈©®̄¤»¬¤¼»½­¾¥¤©ª­®ª®¥¤̈ ¿́À«
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Compras.gov.br

SENADO FEDERAL

Estudo Técnico Preliminar 106/2025

UASG 20001

1. Informações Básicas

Número do processo: DFD 0379/2025

2. Descrição da necessidade

Prestação de serviço contínuo de avaliação de qualidade do ar do Senado Federal conforme determinado no art. 3° da Lei No. 13.589/2018.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Coordenação de Engenharia da Manutenção Eletromecânica Lauro Alves de Oliveira Júnior

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação será de natureza continuada com duração inicial de 30 (trinta) meses, prorrogável até o limite da Lei N° 14.133/2021.

5. Levantamento de Mercado

No mercado atual, a avaliação de qualidade do ar é contratada por meio de um de dois modelos distintos: (a) contratação avulsa de 

serviços de amostragem e anãlise do ar ou (b) inclusão dos serviços de amostragem e anãlise no contrato de manutenção dos sistemas 

de climatização. Apesar do modelo (b) ser adotado em alguns órgãos da administração federal (Câmara dos Deputados, Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, INSS e Advocacia-Geral da União, por exemplo), a prãtica é vedada pelo parãgrafo 8.3 da norma ABNT 

NBR 17.037:

8.3 /4s análises laboratoriais e sua responsabilidade técnica para controle da qualidade do ar interno de ambientes climatizados 

artificialmente devem ser desvinculadas das atividades de limpeza, manutenção e comercialização de produtos que possam ter 
impactos na qualidade do ar interno.

Uma terceira opção seria a execução dos serviços por um servidor legalmente habilitado do quadro do Senado Federal (farmacêutico). 

Nesse caso, seria necessãrio que o Senado Federal montasse um laboratório acreditado com os requisitos especificados na ABNT NBR 

ISO/IEC 17.025. No entanto, o volume de amostras coletadas mensalmente (50 amostras) é insuficiente para justificar a compra dos 

instrumentos e equipamentos necessãrios e a contratação da mão de obra especializada.

Assim, 0 único modelo de contratação prontamente disponível no mercado seguindo as indicaçóes da norma ABNT NBR 17.037 é a 

contratação avulsa de serviços de amostragem e anãlise do ar.

Levantamento no Portal de Compras do Governo Federal (Comprasnet) encontrou 9 (nove) Editais para a contratação de serviços 

similares aos pretendidos. Segue tabela com o levantamento elaborado:

Tabela 7 -  Levantamento de Mercado

Identificação da Compra Úrgão Data da Compra Objeto Formato

Id e  7

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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80603000000000000 Serviço Federal de 

Processamento de Dados

22/11/2022 Contratação de empresa especializada para 

prestação continúada dos serviços de coleta e 

anãlise microbiológica da qúalidade do ar, sem 

mão de obra dedicada, nas dependências do 

SERPRO em Brasília.

Contratação avúlsa

25300200000000000 Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária

15/12/2021 Contratação de empresa especializada em 

verificação da qúalidade do ar climatizado na 

sede da Anvisa.

Contratação avúlsa

20000500000000000 Ministério da Justiça e 

Segurança Pública -  MJ

27/01/2025 Contratação de serviços continúos das 

demandas de anãlise e tratamento qúlmico e 

microbiológico de ãgúa e limpeza de dútos do 

sistema de climatização central, bem como da 

anãlise da qúalidade do ar dos eqúipamentos de 

climatizações instalados nas edificações do 

Ministério da Jústiça e Segúrança Pública - 

MJSP em BrasIlia/DF, a serem execútados sem 

regime de dedicação exciúsiva de mão de obra, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrúmento.

Contratação em conjúnto 

com a limpeza dos dútos

20000900000000000 Ministério Público da União 21/02/2025 Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de coleta, anãlise microbiolõgica e de 

diagnõstico da qúalidade do ar por amostragem.

Contratação avúlsa

5000110000000000 Superior Tribúnal de Jústiça 04/03/2024 Contratação de empresa especializada para 

realização de serviços continúados de inspeção, 

avaliação e diagnõstico da qúalidade do ar dos 

ambientes climatizados do Súperior Tribúnal de 

Jústiça -  STJ

Contratação avúlsa

51067805900032000 Institúto Nacional do Segúro 

Social

01/04/2025 Prestação dos serviços de man. de ar 

condicionado, corretivas e preventivas, 

fornecimento de peças, monitoramento e anãlise 

da qúalidade do ar interior de ambientes 

climatizados (serviços sob demanda), instalação 

de condicionadores de ar tipo split (serviço 

eventúal) e limpeza/higienização de dútos 

(serviço eventúal) para os sistemas de 

climatização das Gerências Execútivas do INSS 

em Cúiabã, Sinop, Goiânia e Macapã.

Contratação em conjúnto 

com manútenção

59000100000000000 Conselho Nacional do 

Ministério Público

22/07/2024 Contratação de empresa para execúção de 

testes da qúalidade do ar e da ãgúa, com coleta 

de amostras em diversos pontos da edificação e 

contratação de empresa especializada na 

limpeza de dútos de ar-condicionado com o 

emprego de limpeza robotizada, inciúindo a 

nebúlização de desinfetante prõprio, conforme 

condições e especificações estabelecidas no 

Termo de Referência (anexo 1 do edital).

Contratação avúlsa

55002500000000000 Ministério do 

Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família 

e Combate ã Fome

30/08/2024 0  objeto da presente licitação é a escolha da 

proposta mais vantajosa para a Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços 

de diagnõstico da qúalidade do ar no interior do 

Edifício do Bloco "A" realizando a avaliação 

biolõgica, qúlmica e física das condições do ar

Contratação avúlsa
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interior dos ambientes ciimatizados do prédio, 

localizado na Esplanada dos iViinistérios em 

Brasília - DF, cuja administração é de 

responsabilidade do iViinistério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate ã Fome, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital 

e seus anexos.

11016100000000000 Advocada-Gerai da União 03/10/2024 Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de operação e 

manutenção preventiva e corretiva em todos os 

sistemas de ar-condicionado, chiiler, fan-coiis, 

seif-conteineds, spiits, muiti-spiits, VRF, 

trocadores de calor, exaustores, aparelhos de ar- 

condicionado de janela e do tipo portátil e demais 

equipamentos e acessórios das instalações de 

climatização com fornecimento de materiais de 

consumo e peças de reposição das unidades da 

AGU em Brasília

Contratação em conjunto 

com manutenção

Dessa forma, excetuando-se as contratações que não atendem o parãgrafo 8.3 da norma ABNT NBR 17.037 (contratações da anãlise de 

qualidade do ar em conjunto com ações de manutenção), observa-se que o modelo adotado para esta contratação é similar ao 

modelo adotado em outras contratações no âmbito da administração pública federal, a saber, serviço de amostragem e anãlise da 

qualidade do ar, sem mão de obra residente. Salienta-se que este é o modelo adotado no contrato atualmente vigente no Senado Federal 

(n° 75/2021) e nos contratos anteriores para anãlise da qualidade do ar de ambientes climatizadas (n°® 132/2012 e 101/2016).

6. Descrição da solução como um todo

A solução escolhida é a contratação de um serviço contfnuo com amostragem e anãlise de 50 (cinqüenta) amostras mensais, sem 

alocação de mão de obra exclusiva.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

o  quantitativo de amostras mensais previsto é baseado na ãrea construída do Complexo Arquitetônico do Senado Federal -  CASF, no 

número mínimo de amostras por edificação e por ãrea construída (Tabela 3, NBR 17.037:2023, reproduzida abaixo) e na periodicidade 

mínima semestral para coleta:

Tabela 2 -  Número mínimo de amostras por área construída (Tabela 3 da NBR 77.037:2023)

Área Construída (m2) Número mínimo de amostras

Até 1 000 1

1 000 a 2 000 3

2 000 a 3 000 5

3 000 a 5 000 8

5 000 a 10 000 12

10 000 a 15 000 15
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15 000 a 20 000 18

20 000 a 30 000 21

Acima de 30 000 25

Considerando o número mfnimo de amostras requerido pela NBR 17.037:2023 e a área de ediffcios climatizados do Complexo 

Arquitetônico do Senado Federal -  CASF da Tabela 2, abaixo, estima-se um mfnimo de 430 (quatrocentos e trinta) amostras por ano.

Tabela 3 -  Área construída no Complexo Arquitetônico do Senado Federal -  CASF e Número Mínimo de Amostras em cada Edifício
conforme (NBR 17.037:2023)

Edifícios Área construída (m )̂
Mín. Ámostras NBR 

17.037:2023
Ámostra de ar 

externo Total

Edificio Principal 14.942,27 15 1 16

Anexo 1 14.891,06 15 1 16

Anexo 2 (Bloco A) 25.334,85 21 1 22

Anexo 2 (Bloco B) 10.531,92 15 1 16

Anexo 2 (Bloco C) 7.921,25 12 1 13

Bloco 01 - Prodasen 5.896,55 12 1 13

Bloco 02 - Interlegis 4.448,31 8 1 9

Bloco 03 160,73 1 1 2

Bloco 04 1.465,52 3 1 4

Bloco 05 777,29 1 1 2

Bloco 07 3.114,80 8 1 9

Bloco 08 3.357,96 8 1 9

Bloco 09 2.935,87 5 1 6

Bloco 10 3.981,59 8 1 9

Bloco 11 991,03 1 1 2
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Bloco 12 997,93 1 1 2

Bloco 13 1.575,77 3 1 4

Bloco 14 10.719,12 15 1 16

Bloco 16 7.198,68 12 1 13

Bloco 17 2.920,93 5 1 6

Bloco 18 842,08 1 1 2

Bloco 19 - CQTRAN 3.713,23 8 1 9

Bloco 20 274,20 1 1 2

CCPU 3.520,00 8 1 9

Total de amostras por semestre 211

Para possibilitar a análise dos ambientes em diferentes estações do ano, um perfodo de 5 (cinco) meses entre amostragens foi adotado 

pelo Senado Federal. Dessa forma, o número mfnimo estimado de amostras por ano sobe de 422 (quatrocentos e vinte e dois) para 507 

(quinhentos e sete), equivalente à 42 (quarenta e dois) amostras por mês.

Além dos pontos de amostragem selecionados de forma aleatõria pela Secretaria de Infraestrutura -  SINFRA, há a necessidade de 

amostragem em pontos específicos determinados pelo Serviço de Saúde Ocupacional e Qualidade de Vida no Trabalho -  SESQQVT. 

Dessa forma, a quantidade mensal de amostras previstas na contrataçáo será de 50 (cinqüenta).

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 120.000,00

Considerando o valor da contrataçáo vigente, o valor estimado da nova contrataçáo para o período inicial de 30 meses é de R$ 

120 .000 , 0 0 .

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Trata-se de um serviço único executado mensalmente com amostragem em áreas contíguas e uma única etapa, além de análise das 

amostras em lote. Além disso, os serviços de amostragem e análise sáo complementares, náo sendo possível dividir esses serviços entre 

duas empresas. Dessa forma, náo é viável a contrataçáo de empresas diferentes para a execuçáo de itens isolados ou para divisáo do 

serviço de amostragem e análise.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação pretendida serve como diagnóstico da efetividade dos serviços de manutenção dos sistemas de climatização do Senado Federal, atualmente 

prestados por meio do Contrato n° 11/2024 com a empresa R7 Facilities Ltda.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está alinhada com o tema estratégico do ciclo bienal de planejamento do Senado Federal relacionado à melhoria do clima 

organizacional e infraestrutura do ambiente de trabalho

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios a serem alcançados com esta contratação são:

1. Manutenção da qualidade do ar conforme a norma ABNT NBR 17.037/2023;

2. Cumprimento da Lei N° 13.589/2018.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências a serem adotadas pela administração previamente ã celebração do contrato. A contratação pretendida é mera continuidade dos 

serviços prestados no âmbito do Contrato n° 75/2021, portanto os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual já estão capacitados para 

o acompanhamento dos serviços.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não há a previsão de qualquer impacto ambiental na execução do serviço, haja vista que o objeto prevê somente a amostragem e avaliação do ar em 

diversos ambientes climatizados do Senado Federal.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação pretendida segue o modelo de serviços utilizado no contrato vigente de análise da qualidade do ar (Contrato n° 75/2021). Além, 

levantamento no sistema Comprasnet indicou que a maior parte das contratações de serviços semelhantes na esfera federal utiliza o mesmo modelo 

proposto para a nova contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 

2020 .

LAURO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Coordenador

Assinou eletronicamente em 29/10/2025 às 16:22:01.
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PAULO SEIJI KUMON ZANDONADE

Analista Legislativo 

Assinou eletronicamente em 29/10/2025 às 16:19:04.
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Ofício 048/2025 – COORC/SINFRA 

 

Em 24 de novembro de 2025 

 

Ao Senhor Diretor da SINFRA 

 

Assunto: Pesquisa de preços referente à contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviço contínuo de avaliação da qualidade do ar, nos ambientes internos do 

Complexo Arquitetônico e das Residências Oficiais do Senado Federal, em conformidade com a 

Lei n° 13.589/2018 e com a norma ABNT NBR 17037:2023. 

Referência: 00200.020699/2025-34. 

 

1. Em atenção à necessidade de se licitar o objeto retro, esta Coordenação de 

Orçamentos procedeu à pesquisa de preços para o item especificado no Termo de Referência (TR). 

 

2. Inicialmente, impende salientar que o objeto do referido processo é bastante 

específico, de modo que não foi possível encontrar valores para o serviço em tabelas de referência 

(SINAPI, Pini e outras), tampouco contratações de outros órgãos públicos com especificações 

plenamente aderentes às requisitadas pelo Senado Federal. Contudo, utilizou-se, na cesta de 

preços, o valor praticado no contrato vigente nesta Casa (CT 075/2021). 

3. Assim, solicitou-se orçamento às empresas do respectivo ramo do objeto, de modo 

que as cotações de empresas foram o formador determinante do preço de referência para os itens, 

indicados como “Pesquisa de Preços”, nas observações da planilha orçamentária. 

4. Diante de uma ampla pesquisa de preços, fez-se uma análise crítica dos resultados 

obtidos. Verificou-se que o coeficiente de variação (desvio-padrão dividido pela média amostral) 

extrapolou consideravelmente o percentual indicativo de 25%, o que indica ocorrência de 

dispersão de valores no mercado, fato atribuído às localidades distintas e às particularidades 
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metodológicas, operacionais e administrativas de cada empresa. Ainda assim, o critério estatístico 

adotado para o item de fornecimento é o 1° quartil da cesta de preços, critério mais conservador, 

favorável à Administração. 

 

5. Com relação ao BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), cabe informar que adotou-

se BDI igual a zero para o item de serviço, visto que os preços unitários são baseados em propostas 

de empresas especializadas nas quais já constam todos os custos, diretos e indiretos, inclusive o 

lucro, para a execução do serviço. 

6. Para fins de transparência administrativa, todos os comprovantes – das cotações 

recebidas utilizadas como paradigmas – estão anexados a este documento. 

7. Sobre a validade das propostas comerciais, esta Coordenação entende como atuais 

todos os valores utilizados para compor a cesta de preços, mesmo que, eventualmente, a validade 

estampada na proposta da empresa esteja pretensamente vencida ou inexista. Todavia, não houve 

lapso temporal significativo desde o início da pesquisa. Dessa forma, os preços unitários de 

referência estão de acordo com os valores praticados no mercado no período de realização dessa 

pesquisa. Portanto, não há qualquer óbice à sua utilização para fins de baliza inicial de preço de 

referência.  

8. Após todos esses procedimentos, chegou-se ao valor de R$ 149.281,80 para o 

objeto.  

9. Destarte, submetemos tal pesquisa à deliberação superior, com vistas a licitar o 

objeto retro. 

  Respeitosamente, 

 

[assinado eletronicamente] 

Thauler Ferreira Bispo de Souza 

Coordenador de Orçamentos 
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 De acordo. Encaminhe-se o processo à SADCON para prosseguimento processual. 

 [assinado eletronicamente] 

Nélvio Dal Cortivo 

Diretor da Secretaria de Infraestrutura 
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura

Coordenação de Orçamentos

Referência: 00200.020699/2025-34

PESQUISA DE PREÇOS

Objeto:

Análise da qualidade do ar
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura

Coordenação de Orçamentos

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Referência: 00200.020699/2025-34

PESQUISA DE PREÇOS
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura

Coordenação de Orçamentos

24/11/2025

Análise da qualidade do ar
Zer

o

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Dif

ere

Data: novembro de 2025
Pad

rão
Não desonerado

ITEM DESCRIÇÃO TIPO UNIDADE QUANTIDADE  CUSTO UNITÁRIO 
 CUSTO DIRETO 

TOTAL 
 BDI (%) 

 PREÇO UNITÁRIO 
COM BDI 

 PREÇO TOTAL 

SF-01380 Relatório técnico de qualidade do ar Serviço (Mat + MO) mês 30,00  R$                    4.976,06  R$                149.281,80 0,00%  R$                    4.976,06  R$                149.281,80 
 

1 CUSTO DIRETO R$ 149.281,80
CUSTO TOTAL R$ 149.281,80

l
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura

Coordenação de Orçamentos

Referência: 00200.020699/2025-34

PESQUISA DE PREÇOS

CURVAS ABC

-Serviços

-Insumos
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura

Coordenação de Orçamentos

24/11/2025

MAPA DE COTAÇÕES - Serviços
Objeto: Análise da qualidade do ar

Processo: 00200.020699/2025-34

Data: novembro de 2025

Preços dos fornecedores (R$)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

CT 075/2021 - 

Ambientalis
Teclab GHS Conforlab Eurolab Ambientalis Tommasi TechCleaner AcquaAir Airlab

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

SF-01380 Relatório técnico de qualidade do ar mês 30,00 3  R$              3.931,55  R$              4.976,06  R$              8.827,97 53,88% 1º Quartil  R$          4.976,06  R$          3.931,55  R$        14.980,00  R$        17.500,00  R$          5.864,22  R$          7.800,00  R$          4.200,00  R$        16.394,11  R$        11.200,00  R$          4.680,00  R$          9.855,95 

Menor Preço

(da pesquisa de 

mercado)

Mediana

(dos preços unitários 

pesquisados)

Valor de 

referência 

adotado
Item Descrição Unidade Quant.

Quant. de 

preços

1º Quartil

(da pesquisa de 

mercado)

Coeficiente de 

Variação

(dos preços 

unitários 

pesquisados)

Critério 

Estatístico 

(da pesquisa de 

mercado)
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Serviços
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura

Coordenação de Orçamentos

24/11/2025

PLANILHA DE CÁLCULO DE CUSTOS UNITÁRIOS DE INSUMOS E SERVIÇOS
Objeto: Análise da qualidade do ar

Processo: 00200.020699/2025-34

Data: novembro de 2025

Não desonerado

Estatísticas das Cotações Obtidas Preço Estimado (R$) Preço Estimado (R$)

Mínimo (R$) 1º Quartil (R$) Mediana (R$) Média (R$)
Desvio Padrão 

(R$)
Coef. Variação

(1)

Unitário
(2)

Total

SF-01380 Relatório técnico de qualidade do ar mês 30,00  R$          3.931,55  R$          3.931,55  R$          3.931,55  R$          3.931,55  R$          5.081,86 129,26%  R$                    4.976,06  R$                       149.281,80 

149.281,80R$         

Coordenador/COORC

Item Descrição Un. Qtde.

(1) O Coeficiente de Variação é uma medida estatística que indica o quanto os preços observados na pesquisa diferem, em média, do Preço Médio Unitário (PMU). É resultado da divisão entre o Desvio-Padrão (DP) e o PMU.

(2) O Preço Estimado é calculado, em geral, utilizando-se a MEDIANA das cotações, por ser uma medida estatística de tendência central não influenciada por valores extremos. A mediana é o valor que divide o conjunto de dados em duas partes de igual tamanho. Pretende-se, assim, obter 
estimativas mais próximas da realidade de mercado, sem a influência de preços atípicos. Em casos mais específicos, pode-se utilizar o 1º QUARTIL da cesta de preços, critério mais conservador e, portanto, mais vantajoso para a Administração.

Obs.:  cálculos efetuados utilizando critério de arredondamento de valores fracionados para 2 (duas) casas decimais, de acordo com o ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO Nº 20, de 2010.

Equipe técnica responsável pela realização da pesquisa de preços

TOTAL GERAL

Elaboração e revisão da planilha de cálculo:

(assinado eletronicamente)

Thauler Ferreira B. de Souza

Senado Federal | Via N2 | Bloco 14 | CEP 70165-900 | Brasília-DF
Telefones: +55 (61) 3303-3423 / 4760 / 4776 / 3470 | coorc@senado.leg.br

Custos Unitários
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura

Coordenação de Orçamentos

24/11/2025

FONTES DE PESQUISA DE PREÇOS

Objeto: Análise da qualidade do ar

Processo: 00200.020699/2025-34

Data: novembro de 2025

Empresas consultadas que APRESENTARAM propostas:

Item
Número da proposta no mapa 

de cotações
Data da proposta CNPJ Nome da Fonte, Fornecedor e (ou) Empresa DDD Telefone E-mail Contato

SERVIÇOS

1 2 13/11/25 06.255.026/0001-67 Teclab 41 3398-3651 comercial@teclabambiental.com.br Alexandro

2 3 13/11/25 01.797.423/0001-47 GHS 21 2471-5960 joaoalves@ghsbrasil.com João Alves

3 4 13/11/25 06.191.743/0001-72 Conforlab 11 97091-1988 vendas01@conforlab.com.br Danielle Alves

4 5 13/11/25 25.047.297/0001-71 Eurolab 11 99176-0219 contato@eurolabanalises.com.br Jaci Almondes

5 6 14/11/25 06.164.913/0001-20 Ambientalis 61 98278-0010 licitacao@ambientalis.com Natalia Steiner

6 7 14/11/25 04.485.521/0002-18 Tommasi Ambiental 61 99872-8756 h.rubinato@tommasiambiental.com.br Helena Rubinato

7 8 14/11/25 01.142.849/0001-62 TechCleaner 11 94033-3919 lu.eng@techcleaner.com.br Lucimara Takada

8 9 17/11/25 00,779,548/0001-81 AcquaAir 21 96406-6826 diniz@acquaair.com.br Almir Diniz

9 10 13/11/25 16.784.311/0001-29 Airlab 11 94312-6696 yasmin.melo@airlabanalitica.com.br Yasmin Melo
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SENADO FEDERAL

Secretaria de Infraestrutura

Coordenação de Orçamentos

COMPROVANTES DA PESQUISA DE 
PREÇOS EMPREENDIDA

COTAÇÕES DE EMPRESAS

Referência: 00200.020699/2025-34

PESQUISA DE PREÇOS
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Data de Emissão: 13/11/2025

Dados da Proposta Comercial
Identificação: Análise de Ar - Senado Federal (Brasília DF) Proposta com 40% de Desconto - Vigência de 30 Meses.

Cliente: Senado Federal Secretaria de Infraestrutura

Contato: Thauler Souza

E-mail: avelinoaraujoeng@gmail.com Telefone: (61) 3303-4760

Amostragem

Quando a amostragem for realizada pelo Laboratório Teclab, deve ser previamente agendada com o setor responsável. Caso a amostragem seja de responsabilidade do Contratante, o mesmo será
responsável pela coleta, armazenamento, transporte e informações referente a amostragem. O Teclab disponibiliza o material necessário para realização da coleta, como caixas de isopor e frascos
com as preservações adequadas, desde que solicitado com 48 horas de antecedência.

Armazenamento da Amostra

A amostra será armazenada por até 7 dias contados a partir da entrega do Relatório de Ensaio.

Confidencialidade

Todas as informações referentes aos serviços como resultados, documentação e outros serão mantidos em sigilo, arquivadas e somente serão divulgadas a terceiros mediante a solicitação prévia e
aprovação por escrito do Cliente.

Entrega dos Serviços

Os prazos estão indicados no escopo de serviços, mas podem ser renegociados caso haja alguma alteração das condições técnicas estabelecidas e aceitas pelo Contratante na Proposta Comercial,
ou por condição não prevista inicialmente. Caso o Contratante necessite de prazo diferente do informado na Proposta Comercial, nossa Equipe está à disposição para entender sua demanda e avaliar
a possibilidade de atendimento. O prazo é contado após recebimento e distribuição da amostra, qualquer prazo diferente do aprovado nesta Proposta Comercial deve ser comunicado.

Relatório de Ensaio

O Relatório de Ensaio será emitido conforme NBR ISO/IEC 17025 e será arquivado por até um ano a contar a data de sua emissão. Caso seja necessária substituição de Relatório de Ensaio por
equívoco do Contratante, poderá haver cobrança de taxa adicional, informada no momento da solicitação.

Quando aplicável, o Laboratório Teclab não considera a incerteza do ensaio para a Declaração de Conformidade. Caso a incerteza afete a Interpretação, a análise de risco deve ser realizada pelo
Contratante.

Validade da Proposta

A proposta valerá para serviços realizados em 60 dias a contar a data da sua emissão. O envio da Amostra para análise resulta na aprovação automática da Proposta Técnica e Comercial.

Condições Comerciais

1.  Condição de pagamento: 21 ddl a contar da data de entrega dos Relatórios de Ensaio.
2.  Forma de pagamento: Boleto Bancário

 

Proposta Comercial: PC6059/2025.1

Avenida das Torres, 2281 - São Cristóvão - São José dos Pinhais/PR - CEP: 83.040-300
CNPJ: 06.255.026/0001-67 - Incr. Munic.: 2810.2  - IAT CCL 002A

Fone: (41) 3398-3651 e (41) 3134-7900
teclab@teclabambiental.com.br - www.teclabambiental.com.br

Pag.1/4

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E500896600724BA2. 

00100.222352/2025-52 - 00100.222352/2025-52-1 (ANEXO: 001)



Escopo dos Serviços e Preços

Item 1 - Ar Interior (50 Pontos/Salas Mês)
Tipo de Amostra Preço Amostra Quantidade Preço Total Prazo Estimado (dias úteis)

Ar Interior R$ 120,00 1500 R$ 180.000,00 9

ABNT NBR 17037:2023 (Coleta Teclab)

Análise Unidade LQ Incerteza Método de Referência

Dióxido de Carbono ppm 0 19 ABNT NBR 17037:2023 item 7.2

Umidade do Ar % 0,1 1,6 ABNT NBR 17037:2023 item 7.3

Velocidade do Ar m/s 0,1 0,05 ABNT NBR 17037:2023 item 7.3

Temperatura do Ar °C -10,0 0,4 ABNT NBR 17037:2023 item 7.3

Material Particulado (PM2,5) µg/m3 10,0 --- ABNT NBR 17037:2023 item 7.4

Material Particulado (PM10) µg/m3 10,0 --- ABNT NBR 17037:2023 item 7.4

Fungos UFC/m3 10 0,1 ABNT NBR 17037:2023 item 7.1

IQA --- --- --- ABNT NBR 17037:2023 item 5.1

Comparativo dos resultados com legislação: ABNT NBR 17037:2023 - Qualidade do ar interior em ambientes não residenciais climatizados artificialmente.

Item 2 - Ar Exterior (Branco de Campo - 1 Por Período)
Tipo de Amostra Preço Amostra Quantidade Preço Total Prazo Estimado (dias úteis)

Ar Exterior R$ 120,00 120 R$ 14.400,00 9

ABNT NBR 17037:2023 (Coleta Teclab)

Análise Unidade LQ Incerteza Método de Referência

Dióxido de Carbono ppm 0 19 ABNT NBR 17037:2023 item 7.2

Umidade do Ar % 0,1 1,6 ABNT NBR 17037:2023 item 7.3

Velocidade do Ar m/s 0,1 0,05 ABNT NBR 17037:2023 item 7.3

Temperatura do Ar °C -10,0 0,4 ABNT NBR 17037:2023 item 7.3

Material Particulado (PM2,5) µg/m3 10,0 --- ABNT NBR 17037:2023 item 7.4

Material Particulado (PM10) µg/m3 10,0 --- ABNT NBR 17037:2023 item 7.4

Fungos UFC/m3 10 0,1 ABNT NBR 17037:2023 item 7.1

IQA --- --- --- ABNT NBR 17037:2023 item 5.1

Comparativo dos resultados com legislação: -

Resumo dos Preços em Serviços
Preço total dos serviços sem desconto R$ 324.000,00

Desconto concedido -R$ 129.600,00

Preço total dos serviços R$ 194.400,00

Outros Custos
Despesas Preço Item Quantidade Preço Total

Taxa de Coleta R$ 8.500,00 30 R$ 255.000,00

Resumo da Proposta
Preço total da proposta R$ 449.400,00

Nesta oportunidade, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos com o objetivo de proporcionar melhor avaliação desta proposta, atendimento das necessidades e expectativas.
Informamos que o laboratório disponibiliza serviços de alta qualidade, confidencialidade e competência nos resultados analíticos e serviços prestados.

Atenciosamente,
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Alexandro de Oliveira
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Anexo: Ficha de Aceite da Proposta

Dados para Emissão do Relatório de Ensaio
Cliente: CPF/CNPJ:

Endereço:

Bairro: Cidade:

Estado: CEP:

Contato:

Telefone: E-mail:

Dados para Envio do Relatório de Ensaio
Pessoa que receberá o Relatório de Ensaio: Telefone:

E-mail

Dados para Emissão da Nota Fiscal

( ) Repetir os dados acima

Conta:

Nome/Razão Social: CPF/CNPJ:

E-mail: Telefone:

Endereço:

Bairro: Cidade:

Estado: CEP:

Observações:
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Brasília/DF, 13 de novembro de 2025. 

Proposta nº 1.494/25 

Ao 

SENADO FEDERAL 

 

Objeto: PROPOSTA TÉCNICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO DA 

QUALIDADE DO AR DE AMBIENTE INTERIOR, DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS 

DA RESOLUÇÃO ABNT NBR 17037, NAS EDIFICAÇÕES DO SENADO FEDERAL. 

Prezado(s) Senhor(es), 

 Conforme vossa solicitação, segue abaixo orçamento para o assunto em 

epígrafe: 

1 – OBJETIVO 

2 – ANÁLISES QUÍMICAS E MICROBIOLÓGICAS DO AR 

3 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS UTILIZADOS 

4 – MÃO DE OBRA APLICADA 

5 – CONSIDERAÇÕES 

6 – PADRÕES 

7 - ORÇAMENTO 

8 – CONDIÇÕES COMERCIAIS 

Desde já ficamos no aguardo de um breve pronunciamento, subscrevem-nos; 

 

Atenciosamente, 
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1 – OBJETIVO 

 O presente trabalho tem como objetivo o controle da qualidade do ar de 

interiores climatizados, garantindo a boa qualidade de vida de seus ocupantes. 

 Para atingi-lo, serão realizadas análises em amostras de ar e medidos teores de 

umidade, velocidade e temperatura do ar ambiental, bem como o índice de renovação 

do ar climatizado, conforme ABNT 1709. 

2 – ANÁLISES DA QUALIDADE DO AR 

 DE ACORDO COM A ABNT 17083, TEMOS: 

2.1 – Atendendo à ABNT 17.037 ( método de amostragem e análise de Bioaerosol em 

ambientes interiores), deverão ser recolhidas amostras de partículas biológicas do ar e 

enviadas ao laboratório de análises, que emitirá laudo referente à comprovação ou não 

da disseminação de fungos no ar climatizado. 

METODOLOGIA DE COLETA PARA ANÁLISE MICROBIOLÓGICA DO AR: Serão recolhidas 

para impactação em placas de Petri com meio nutritivo, amostras de partículas 

biológicas superiores a 65 m (micrômetro), através de um fluxo de ar utilizando-se o 

aerobiocoletor baseado no modelo de Andersen. Considera-se uma amostra, as cinco 

coletas de um mesmo sistema, ou seja: 

• AR EXTERNO – Ar captado do exterior do prédio para diluição de substâncias 
contaminantes. 

 

• AR AMBIENTE – Tem por objetivo quantificar a carga fúngica do ar inalado pelos 
ocupantes do prédio. 

 

A partir destas amostras, serão desenvolvidas culturas em meio de Sabourand em 

laboratório capacitado, como especifica a Norma Técnica 001. 

2.2 – Atendendo à ABNT 17.037 ( método de amostragem e análise da concentração de 

dióxido de carbono em ambientes interiores), deverá ser pesquisado monitorado e 

efetuado o controle da análise da concentração de dióxido de carbono (marcador 

epidemiológico) nos ambientes, com o intuito de verificar-se a taxa de renovação do ar 

climatizado. 

METODOLOGIA DE COLETA E ANÁLISE: Deverá ser medido o teor de dióxido de carbono 

por método de amostragem utilizando-se equipamento de leitura. Deve-se selecionar 

01 (uma) amostra de ar interior por andar ou de cada área servida por um condicionador 

de ar que devem ser medidas na altura de 1,5 metros do solo e de preferência no horário 

de pico de utilização do ambiente. Os resultados para contaminação química por CO2 

serão sempre expressos em ppm (partes por milhão). 
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2.3 – Atendendo à ABNT 17.037  (diferenciação da temperatura, umidade e velocidade 

do ar em ambientes interiores), efetuarão pesquisa e monitoramento do processo de 

climatização de ar dos ambientes climatizados. Para tanto, serão medidos os parâmetros 

temperatura, umidade e velocidade do ar dos ambientes interiores. 

METODOLOGIA DE AMOSTRAGEM:  Será medido a temperatura e umidade ambiental 

por meio de termo-higrômetro assim como a velocidade do ar será medida por meio de 

termo-anemômetro, ambos aparelhos de leitura direta. 

2.4 – Atendendo à ABNT 17.037 (método de amostragem e análise da concentração de 

aerodispersóides em ambientes interiores), deverá ser medido o teor de poeira no ar, 

expresso em mg/m3, por meio de filtro coletor de material particulado. Nesta etapa a 

GHS vai supervisionar todos os filtros existentes e propor substituí-los sempre que 

ocorrer: 

- Perda da eficiência, constatado através de medidas de pressão (diferencial de 
pressão), efetuadas a jusante e a montante dos mesmos; 

 

- Dano visível ou ruptura do meio filtrante; 
 

- Aumento considerável de fiapos ou partículas combustíveis sobre o filtro; 
 

- Excesso de absorção de água. 
 

METODOLOGIA DE AMOSTRAGEM: Serão coletadas amostras de poeira em suspensão 

(aerodispersoides) utilizando-se equipamentos de leitura direta. 

3 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS UTILIZADOS 

 

• AEROBIOCOLETOR MOD. MAS 100 – MERCK, BASEADO NO AMOSTRADOR DE ANDERSEN 
 

• COLETOR DE MATÉRIA BIOPARTICULADA MARCA GILIAN MODELO BDX II 
 

• TERMO HIGRÔMETRO MODELO TESTO 605 
 

• TERMO ANEMÔMETRO MODELO TESTO 405 
 

• FRASCOS ESTERILIZADOS POR AUTOCLAVAÇÃO 
 

• SACOS DE COLETAS ESTERIL 
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• SERINGAS ESTERILIZADAS DESCARTÁVEIS  
 

• LUVAS ESTERILIZADAS DESCARTÁVEIS 
 

• TOUCAS ESTERILIZADAS 
 

• MÁSCARAS ESTERILIZADAS 

 

4 – MÃO DE OBRA APLICADA 

Todos os profissionais envolvidos possuem pleno conhecimento do 

funcionamento dos sistemas de ar condicionado e receberam treinamento específico 

nas atividades a serem executados e na utilização do equipamento e ferramental a ser 

utilizado em relação a boa qualidade do ar, nossa equipe compreende de: 

 

- 3 (três) Químico; 
- 12 (doze) Assistentes de laboratório; 
 

5 – CONSIDERAÇÕES: 

 

O diagnóstico Microbiológico será obtido a partir da coleta e análise dos 

poluentes encontrados no ar e dos aerodispersóides encontrados no interior dos 

ambientes. 

As coletas de ar e aerodispersóides devem ser realizadas em diversos pontos 

(distribuídos por toda a instalação de climatização), permitindo determinar se a 

instalação gera ou não aerobiocontaminação. A metodologia de coleta deverá: 

 

- Localizar com precisão os focos potenciais de contaminação; 
- Identificar a existência ou não de microorganismos patogênicos; 
- Determinar os níveis totais de contaminação, permitindo a correlação destes com os 

padrões internacionais de aceitabilidade; 
- Obter referências mensuráveis que garantam a eficiência da operação de 

higienização. 
-  
 
 

6 - PADRÕES: 
 

De acordo com a ABNT 17.037. 
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7 - ORÇAMENTO: 

ITEM PONTO DE COLETA TIPO FREQUENCIA QUANTIDADE  

1 SENADO  INTERNO/EXTERNO MENSAL 50 

 

 

VALOR MENSAL  VALOR GLOBAL 30 MESES 

R$ 17.500,00 R$ 525.000,00 

(Dezessete mil e quinhentos reais) (Quinhentos e vinte e cinco mil reais)  

 

8 – CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

 

INÍCIO DOS SERVIÇOS: Imediato; 

PRAZO DE ENTREGA DOS RELATÓRIOS: 15 (quinze) dias, após coleta; 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (Noventa) dias. 

FORMA DE PAGAMENTO:  Mensal. 

FORMA DE EXECUÇÃO: Mensal   

Sendo só para o momento e no aguardo de um breve pronunciamento, subscrevemo-

nos; 

Atenciosamente, 

 

GHS INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. 
JOAO ALVES 

CREA-DF 30.717 
CRQ-DF 122.002.102 

CNPJ: 01.797.423/0001-47 
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Análises de Qualidade de Ar e Água
Tratamento Químico de Águas Industriais

PROPOSTA COMERCIAL
N°: 612/2025

DATA DE EMISSÃO: 13/11/2025

Elaborado por: JACI ALMONDES - Data: 13/11/2025
Aprovado por: - Data:

DADOS DA PROPOSTA COMERCIAL

SOLICITANTE: SENADO FEDERAL

CNPJ: 00.530.279/0001-15

ENDEREÇO: PRACA DOS TRES PODERES, SN - PLANO PILOTO - BRASÍLIA - DF - CEP: 70100-000

CONTATO: Thauler Souza

E-MAIL: coorc@senado.leg.br TELEFONE: (61) 33034-760

CLIENTE: Senado Federal (Brasília-DF).

NOTAS

As amostras enviadas por correio, transportadora ou qualquer outro meio que não seja a retirada pela Eurolab,
serão inspecionadas no ato de sua chegada no que diz respeito as condições de acondicionamento,
preservação e integridade das amostras.
•Caso sejam observadas quaisquer anormalidades relativas ao transporte, os serviços constantes nessa
autorização não serão iniciados, e o cliente será comunicado e orientado para que seja realizada uma nova
amostragem.
•Endereços das amostragens serão preenchidos de acordo com a necessidade do cliente.

OUTRAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS

•As condições financeiras aqui expostas, se aceitas, serão obrigações do cliente acima qualificado, que deverão
ser cumpridas integralmente em seus valores e datas, conforme aqui descritos:

•Para todos e quaisquer efeitos legais, a prestação de serviços do Eurolab se inicia no aceite desta proposta,
uma vez que todo um processo de preparação, Logística e outras providências são tomadas a partir do aceite, as
quais têm elevados custos que deverão ser suportados pelo cliente no cumprimento integral desta proposta.

•A Eurolab fica autorizada pelo cliente acima qualificado a emitir contra o mesmo, Nota Fiscal Eletrônica de
Serviços e Boleto Bancário, contendo nestes as datas de vencimento previstos nesta proposta, sendo que, o não
cumprimento desta responsabilidade por parte do cliente acima qualificado, implicará nos meios de cobrança
conforme previsto em Lei.

•As Notas Fiscais Eletrônicas e Boletos Bancários serão encaminhados ao cliente acima qualificado no endereço
e às pessoas por ele indicadas. O argumento do não recebimento destes itens não o eximem destas
responsabilidades, uma vez que nesta proposta estão claras e mencionadas todas as condições comerciais, bem
como responsabilidades do cliente. Devendo, neste caso, contatar o Eurolab até a data do pagamento para
quitação do débito.
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•Havendo desistência do serviço ora contratado, o cliente deverá comunicar por telefone (11) 2266 6570, com
confirmação por e-mail à Eurolab, com até 48 horas de antecedência da coleta (contadas do recebimento do
e-mail), sob pena de cobrança do Custo de Deslocamento e Serviços Técnicos - Logística.

EMISSÃO DO LAUDO TÉCNICO

Os Laudos Técnicos, serão emitidos, sob a forma de relatório interpretativo e/ou laudos analíticos e enviados
por meio eletrônico ou digital. Serão emitidos relatórios de ensaios sem o símbolo de acreditação.
•Quando a Contratada recebe a amostra já coletada, o resultado somente diz respeito àquela amostra específica,
não responsabilizando-se pela adequação metodológica ou origem da coleta.

•O não cumprimento das orientações e/ou solicitação realizadas pela Contatada à Contratante exime por
completo quaisquer responsabilidades com relação a interpretação de resultados verificados.

•A empregabilidade da tomada de decisão deverá ser tratada caso a caso em comum acordo com o cliente,
sendo que a tratativa será registrada por e-mail e anexada junto aos relatórios de ensaio. Nesses casos, a
incerteza de medição do ensaio em questão será referenciada no Laudo Técnico que contenha o símbolo de
acreditação.

•É política do Eurolab não inclui opiniões e interpretações resultantes de análises de resultados de ensaios.

•A Contratada não realiza análises periciais para uso em processos judiciais.

COLETAS, RETIRADAS OU RECEBIMENTO DE AMOSTRAS

•De acordo com a exigência técnica de cada tipo de produto analisado, bem como quanto à finalidade dos
ensaios contratados, o Eurolab decidirá sobre a necessidade de realizar as coletas ou retirada de amostras.
Havendo a necessidade de coleta "in loco", haverá cobrança de horas técnicas e deslocamentos, sob a
encíclica "Logística".

•Havendo a viabilidade técnica da amostra ser coletada e enviada pelo cliente, este será devidamente
orientado para que proceda com os cuidados necessários, tanto na coleta como no envio do material, de forma
que seja preservada a integridade original das amostras a serem analisadas, nestes casos, não serão
cobradas Taxas de Logística.

•Amostras coletadas realizadas pelo cliente, somente serão aceitas com os devidos procedimentos e em kits
apropriados para cada tipo de coleta, que serão fornecidos pelo Eurolab. No caso de envio pelo correio, o
custo será do cliente, e as condições das amostras serão avaliadas no ato do recebimento, podendo estas,
caso exista risco de comprometimento de interpretação dos ensaios, serem recusadas.

•O resultado da análise refere-se exclusivamente ao material coletado. O cliente fica ciente que, sendo a coleta
apenas uma amostra, seu resultado não garante que não exista contaminação posterior do material de origem
da amostra.

•Quando a remessa das amostras for realizada pelo cliente elas serão recebidas de Segunda a Sexta-Feira, das
8:00h às 16:00h. Não receberemos amostras aos sábados, domingos e feriados.
•

•No caso da coleta realizada pelo cliente, este deverá informar por meio de contato direto (preferencialmente
telefone) com a pessoa que realizará o procedimento, com a finalidade de possibilitar a devida orientação
durante o procedimento, responsabilizando-se o cliente por obter a anuência, nos termos da LGPD, caso seja
utilizado telefone de pessoa física ou algum outro dado pessoal.

NORMAS E METODOLOGIAS ANALÍTICAS
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Análises de Qualidade de Ar e Água
Tratamento Químico de Águas Industriais

•Todos ensaios realizados pelo Eurolab são orientados pela legislação vigente, por protocolos nacionais e
internacionais de acordo com o produto a ser analisado, bem como eventuais necessidades específicas de
cada cliente.

•O Eurolab mantém um rigoroso sistema interno de Controle de Qualidade que garante a nossos
clientes uma assertividade igualada aos melhores laboratórios.

• Todo ensaio realizado pela Eurolab é um produto único, feito sob-medida desde de seu início. Em função
disso, todo planejamento de desenvolvimento das análises de parâmetros a serem realizadas podem sofrer
ajustes de prazo, ou mesmo em casos específicos, serem objetos de reanalises, reestudos e, por vezes,
recoletas. Isto é previsto em qualquer situação e em qualquer protocolo de pesquisa, e cabe única e
exclusivamente à Eurolab definir em quais situações, um ou mais destes itens poderão ser solicitados, sem
que isso caracterize, em hipótese alguma, descumprimento de prazos ou quaisquer outras cláusulas desta
proposta.

AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E OUTROS

•Os dados constantes nesta proposta poderão ser reproduzidos no formulário Autorização do Orçamento, que
tem por finalidade a confirmação dos dados cadastrais do cliente, bem como de endereços de amostragens e
outros dados que facilitarão o cadastramento dos serviços ora propostos, em nosso sistema. Esta Autorização
do Orçamento, poderá ou não acompanhar esta proposta. Para todos efeitos legais e burocráticos, fica
estabelecido e aceito que, o cliente acima qualificado, dará o "aceite" na integra desta proposta por e-mail,
manifestando sua aceitação de todos os termos e condições constantes nela

•O cliente acima qualificado, declara ter lido integralmente esta proposta e está ciente das condições aqui
explicitas, não havendo quaisquer condições de declínio dos serviços após seu início, o que gerará cobrança
dos serviços prestados, os quais o cliente acima qualificado aceita em sua integra:

Nenhum serviço poderá ser iniciado, ou amostras serem recebidas se:

O cliente não autorizar e aceitar integralmente e formalmente esta proposta;
Houverem divergências quantitativas ou qualitativas quando da coleta, retirada ou recebimento das amostras
com relação a esta proposta;
(Caso sejam verificadas pendencias financeiras ou documentais de serviços anteriores, contíguos ou não.

•Eurolab, no fiel cumprimento aos termos da LEI Nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), somente coleta os dados necessários ao cumprimento das obrigações legais e contratuais,
mantendo-os em sigilo e não os utilizando para qualquer finalidade além da prestação dos serviços aqui
disciplinados.

•As informações de contato fornecidas pelo Cliente serão utilizadas para comunicação referente à presente
prestação de serviços, cabendo ao Cliente obter anuência caso o contato seja feito utilizando dados de pessoa
física.

As informações dos clientes são mantidas com confidencialidade e somente quando o laboratório for
obrigado por lei ou por compromissos contratuais com algum órgão regulamentador, as informações
confidenciais poderão ser.

•divulgadas a terceiros. Nesses casos, o cliente deverá ser comunicado por meios rastreáveis.

•O Cliente declara-se ciente das normas da Política de Privacidade e concorda com todas as cláusulas, as
quais integram o presente contrato e aplicam-se à relação jurídica aqui disciplinada.

Página 3 de 5

CODIGO FOR-040
REVISÃO: 01
DATA: 30/11/2024

Eurolab Análises - Ruas Águas de São Pedro, 339 - Osasco - SP - CEP 06223-150 Tel.: (11) 2266-6570 WhatsApp: (11) 99176-0219

E-mail: contato@eurolabanalises.com.br Site: www.eurolabanalises.com.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E500896600724BA2. 

00100.222352/2025-52 - 00100.222352/2025-52-1 (ANEXO: 001)



Análises de Qualidade de Ar e Água
Tratamento Químico de Águas Industriais

FORMAS DE CONTRATAÇÃO

•O Eurolab pode ser contratado por meio de Contratos por demanda ou fechados sendo a escolha destas
modalidades de contratação uma opção do cliente. Esta proposta contempla apenas o modelo e as condições
aqui descritas.

•O Eurolab tem seu modelo padrão de contrato, podendo, eventualmente, adequar cláusulas ou outras
questões contratuais quando necessário, entretanto, não serão aceitas alterações em questões técnicas ou
em nossa politica de preços e condições de pagamentos.

REGRA DE DECISÃO

•A incerteza de medição será expressa no relatório de ensaio mediante prévia solicitação, porém esta não é
considerada para a regra de decisão de declaração de conformidade e interpretações e opiniões, uma vez que
os valores podem alternar para mais ou para menos. Desta forma, o laboratório Eurolab considera o resultado
obtido como valor comparativo para a declaração de aprovação ou desaprovação, a não ser que a regra de
decisão seja inerente à norma especificada.

VALIDADE DA PROPOSTA

•A validade da proposta é de 60 dias a partir da emissão desta.

CONDIÇÕES COMERCIAIS

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 ddl da data de entrega do laudo
Forma de pagamento: BOLETO

Tipo da Amostra

Item 1 - ANALISE DO AR

Preço Amostra Quantidade Preço Total
Prazo Estimado

(dias úteis)

50 AMOSTRAS MENSAIS R$ 150,00 1.500,00 R$ 225.000,00

Método de ReferênciaLQUnidadeAnálise
DIÓXIDO DE CARBONO ppm - NBR 17037/2023

FUNGOS UFC/m³ - NBR 17037/2023
MATERIAL PARTICULADO 10 µg/m³ - NBR 17037/2023
MATERIAL PARTICULADO 2,5 µg/m³ - NBR 17037/2023

RELAÇÃO I/E - - NBR 17037/2023
TEMPERATURA ºC - NBR 17037/2023

UMIDADE RELATIVA % - NBR 17037/2023
VELOCIDADE DO AR m/s - NBR 17037/2023

Tipo da Amostra

Item 2 - ANALISE DO AR EXTERNO

Preço Amostra Quantidade Preço Total
Prazo Estimado

(dias úteis)

02 pontos externos mensais R$ 150,00 60,00 R$ 9.000,00

Método de ReferênciaLQUnidadeAnálise
DIÓXIDO DE CARBONO ppm - NBR 17037/2023

FUNGOS UFC/m³ - NBR 17037/2023
MATERIAL PARTICULADO 10 µg/m³ - NBR 17037/2023
MATERIAL PARTICULADO 2,5 µg/m³ - NBR 17037/2023

TEMPERATURA ºC - NBR 17037/2023
UMIDADE RELATIVA % - NBR 17037/2023
VELOCIDADE DO AR m/s - NBR 17037/2023

R$ 234.000,00Preço total dos serviços

Resumo dos preços em serviços
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Análises de Qualidade de Ar e Água
Tratamento Químico de Águas Industriais

Outros Custos

Despesas Preço Item

Valor de deslocamento 1

Quantidade Preço total

R$ 0,00 R$ 0,00

Resumo da Proposta

Preço total da Proposta R$ 234.000,00

Nesta oportunidade, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos com o objetivo de proporcionar
melhor avaliação desta proposta, atendimento das necessidades e expectativas do cliente e informamos que o
laboratório disponibiliza serviços de alta qualidade, confidencialidade e competência nos resultados analíticos e
serviços prestados.

Atenciosamente, 

JACI ALMONDES - Responsável Comercial.
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Palhoça, 14 de novembro de 2025. 

Ao Senado Federal 
Att. Thauler Souza 
Brasília/DF 

Fone: (61) 3303-4760 

E-mail: coorc@senado.leg.br 

Nº do orçamento: 717/2025 
 

 

Ref.: AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO AR INTERNO (QAI) 

Estamos encaminhando proposta de análises destinadas a avaliação das condições microbiológicas e 

físico-química de áreas climatizadas artificialmente, segundo ABNT NBR 17037, de 25 de abril de 2023, 

e Lei Federal n°. 13.589, de 04 de janeiro de 2018, conforme sugestão na tabela abaixo: 

 

Descrição do Serviço Valor Mensal Valor 30 Meses 

Análise da Qualidade do Ar conforme ABNT NBR 

17037:2023 – Serviço Acreditado RBLE. 

R$ 4.200,00 R$ 126.000,00 50 pontos 

Emissão de relatório e certificado. 

TOTAL R$ 4.200,00 R$ 126.000,00 

 

 

*Neste valor estão incluídas todas as despesas, taxas e impostos resultantes deste serviço. (Não) Inclui o teste 

de COVID. 

Valor condicionado a execução da visita de coleta em cronograma pré-agendado e acordado entre as partes 

respeitando roteiro da região. 

 

1 – Aspectos analisados: 

Serão realizadas as seguintes análises de acordo com os itens da ABNT NBR 17037:2023 expostos 

abaixo:  

• Item 7.1 – Avaliação Microbiológica – Método analítico de amostragem e análise de 

bioaerossol em ambientes interiores. 

• Item 7.2 – Avaliação Química – Método de amostragem e análise da concentração de 

dióxido de carbono em ambientes interiores.   

• Item 7.3 – Avaliação Física – Método de amostragem e determinação da temperatura, 

umidade e velocidade do ar em ambientes interiores 

• Item 7.4 – Avaliação Aerodispersóides – Método de amostragem e determinação da 

concentração de material particulado em ambientes interiores. 
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2 – Local de avaliação: Dependências do Senado Federal, localizado à Praça dos Três Poderes - Brasília 

DF - CEP 70165-900. 

 

2.1 – Identificação dos pontos:  

• A definir no momento da coleta. 

 
3 – Condições para execução:  

3.1 – Para a realização das coletas de Análise da Qualidade do Ar, o sistema de climatização deve estar 

ligado a pelo menos quinze minutos antes do início dos serviços. 

Nota: Ciente da data de coleta das amostras, o cliente declara ter pleno conhecimento das condições 

citadas acima, assumindo total responsabilidade por inconformidades que possam ocorrer. 

3.2 – A coleta das amostras está condicionada ao acesso de nossa equipe aos locais. Caso o serviço não 

seja realizado por motivos que não dizem respeito a CONTRADADA será cobrada uma taxa extra, 

referente a visita técnica. 

3.3 – Caso haja integração ou necessidade de apresentação de documentos no momento da 

amostragem, tais procedimentos deverão ser comunicados no momento da contratação, caso o 

técnico não possa executar o serviço por motivos de documentação deverá ser considerado o item 3.2 
da atual proposta.  

 
4 – Composição dos laudos: O Relatório será composto pela análise de cada ponto coletado, 

apresentados em gráficos comparativos e declaração de conformidade/conclusão de acordo com a 

regra de decisão, considerando os resultados brutos, comparando-as aos padrões referenciais da ABNT 

NBR 17037:2023. A incerteza de medição será apresentada, porém não será considerada para 

avaliação dos resultados, quanto ao atendimento dos limites máximos permitidos. Será emitido 

certificado de execução do trabalho. A emissão do relatório de análise da qualidade do ar com a 

logomarca do INMETRO será realizada apenas mediante o atendimento das condições estabelecidas 

no escopo acreditado, de forma a contemplar os ensaios e amostragens para os itens 7.1 e 7.4, e, 

ensaios para os itens 7.2 e 7.3 da norma. Os laudos serão entregues em até 21 dias da data de coleta 

das amostras através de e-mail com assinatura eletrônica. 

 

5 – Validade do laudo/certificado: A validade do Relatório e Certificado de análise da qualidade do ar 

é de seis meses a partir da data de realização da coleta. 

 

6 – Nota fiscal e Pagamento: Nota fiscal será entregue juntamente com laudos. Pagamento para 21 

dias após recebimento dos relatórios e respectiva nota fiscal, através de depósito. 

6.1 – Para propostas aprovadas com mais de 12 meses de validade, o reajuste será aplicado 

automaticamente utilizando-se a variação do IPCA acumulado do período. 

 

7 – Validade da proposta: As condições comerciais apresentadas nesta proposta têm validade de 30 

dias. 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E500896600724BA2. 

00100.222352/2025-52 - 00100.222352/2025-52-1 (ANEXO: 001)

http://www.ambientalis.com/


Ambientalis Análises de Ambientes 
Tecnologia a serviço do bem-estar 
CRF/SC 7761  

 

 

 AMBIENTALIS ANÁLISES DE AMBIENTES LTDA. – CNPJ: 06.164.913/0001-20  

                                                         Rua José Maria da Luz, 2747, Centro, Palhoça/SC. TEL.: (48) 3028-3069                                          DQ-078 

                                                                                                  www.ambientalis.com                                                                                    Rev. 11 

8 – Confidencialidade: As informações contidas em documentos gerados a partir do serviço executado 

são propriedade da CONTRATANTE e somente serão divulgados mediante a autorização prévia da 

mesma.  

 

Colocamo-nos à disposição dos Senhores para quaisquer outros esclarecimentos que julgarem 

necessários. 

 

 

 

Natalia Steiner 
Departamento de Vendas 

licitacao@ambientalis.com 
(48)3028-3069 / (61) 98278-0010 

 

 

 

 

Data Revisão Motivo 
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Dados da Proposta Comercial

 Identificação: TOMADA DE PREÇOS - Análise de Ar Ambiente - Senado Federal - 30 Meses

 Cliente: Senado Federal

 Cliente Solicitante: Senado Federal Geral

 Contato: Thauler Ferreira Bispo de Souza

 E-Mail: thauler@senado.leg.br  Telefone: (61) 3303-4760 

Quem somos?

A Tommasi Ambiental é uma empresa especializada em amostragem e análises ambientais, preservando a vida com inovação, agilidade e 
comprometimento, provendo soluções tecnológicas aplicadas à sociedade e ao meio ambiente.

Faz parte do Grupo Tommasi, que desde 1962 destaca-se pelo pioneirismo e alta tecnologia empregada nas áreas de saúde, biotecnologia e meio 
ambiente.

A empresa, com sede no município de Serra-ES, filiais em São Luís-MA e Brasília-DF, possui logística eficaz e eficiente para atender todo o território 
nacional. Segurança, tecnologia e referência técnica estão presentes em todos os processos, aliando o crescimento socioeconômico como princípio 
fundamental do respeito ao meio ambiente e ao ser humano.

Por que escolher a Tommasi Ambiental?

Os laboratórios são acreditados pela CGCRE - Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO (ABNT NBR ISO/IEC 17025).

Temos cadastros e credenciamentos em vários Órgãos Ambientais Estaduais, sempre atendendo à todas as Legislações Federais.

Disponibilizamos os resultados das análises contratadas através do portal no site https://portal.mylimsweb.cloud/Login

Conheça mais sobre a Tommasi Ambiental, acesse nosso site www.tommasiambiental.com.br e nos acompanhe em nossas redes sociais.
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Resumo das Amostras

Id Identificação Quantidade Valor Unitário Total

Prazo 
em dias 

úteis Holding Time

858552 Ar Ambiente: Pontos Internos e Externos de 
Referencia - 50 Pontos/ Mês 1500 R$214,00 R$321.000,00 14 24 Horas

1500 R$321.000,00

Prezado (a) Senhor(a):

Conforme solicitado, estamos apresentando a proposta técnica e comercial para a execução dos serviços analíticos abaixo discriminados. Para melhor 
visualização e compreensão desta proposta, segue abaixo quadro resumo com todas as amostras e serviços ofertados.

Quadro Resumo

Resumo dos Serviços

Descrição Valor Quantidade Total

Serviço de medição de parâmetros de campo, coleta e logística de 
amostras para análises laboratoriais R$5.694,11 30 R$170.823,30

30 R$170.823,30

Resumo da Proposta Comercial

Valor Total: R$491.823,30

Relação de parâmetros, LQ, métodos e normas de comparação estão descriminadas por amostra no Anexo I.

 Condições Comerciais

Condição de pagamento:  15 dias Após o recebimento das amostras
Forma de pagamento: Boleto Bancário
Validade da Proposta: 30 Dias
Cancelamento de Ordem de Serviço e/ou Ensaio: Quando o contratante solicitar o cancelamento da ordem de serviço e/ou ensaio será cobrado o  
serviço realizado até o momento do pedido.
Aceite da Proposta Comercial: Para dar início ao serviço, é imprescindível a devolução da Autorização de Realização de Serviços
através dos  contatos l á indicados.
Responsabilidade da Amostragem:  Tommasi Ambiental
Dados Cadastrais:
Tommasi Analitica LTDA CNPJ: 04.485.521/0002-18
End.: Av. Areal, QS 05, Lote 36 Areal, 
Taguatinga – DF, 71955-000, Telefones: (61) 
3356-0278 / (61) 99872-8756
E-mail para envio da autorização: atendimento@tommasiambiental.com.br
Nesta oportunidade, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos com o objetivo de proporcionar melhor avaliação desta proposta,  
atendimento   das necessidades e expectativas do cliente e informamos que o laboratório disponibiliza serviços de alta qualidade, 
confidencialidade e   competência nos  resultados analíticos e serviços prestados.

Pagina (2) de (9) - 14/11/2025 13:17:19

Proposta Comercial:
PC3071/2025.1

FO-COM-003 
Revisão: 11 
06/05/2025
Página: 2/9

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: E500896600724BA2. 

00100.222352/2025-52 - 00100.222352/2025-52-1 (ANEXO: 001)



Segue abaixo de forma discriminada todo escopo de execução de cada amostra.
Escopo dos Serviços e Preços

Amostra 858552 - Ar Ambiente

Amostra Prazo de Entrega do Relatório Analítico 14 dias úteis

Ar Ambiente

Análise LQ Método de Referência Método Normalizado

Bactérias Mesófilas  1,00 UFC/m³ ABNT NBR 17037:2023 ABNT NBR 17037:2023

Bolores e Leveduras  1 UFC/m³ ABNT NBR 17037 ABNT NBR 17037

Dióxido de Carbono  0 ppm ABNT NBR 17037 ABNT NBR 17037

Material Particulado - MP10  0,1 µg/m³ ABNT NBR 17037 ABNT NBR 17037

Material Particulado - MP2,5  0,1 µg/m³ ABNT NBR 17037 ABNT NBR 17037

Temperatura  1,0 °C ABNT NBR 17037 ABNT NBR 17037

Umidade do Ar  5,0 % ABNT NBR 17037 ABNT NBR 17037

Velocidade do Ar  1,0 m/s ABNT NBR 17037 ABNT NBR 17037

Critério de Conformidade: -

NOTAS:

LQ: Limite de Quantificação.
Os LQ's acima apresentados, podem variar de acordo com as interferências da matriz.
( * ) Análise(s) realizada(s) por laboratório terceiro

Preço Amostra Quantidade Preço Total

R$214,00 1500 R$321.000,00
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Embalagem e Preservação
Amostra Tipo de Frasco Volume Parâmetro

858552 Placa Estéril + Meio de cultura - 0 a 6ºC 1 Unidade Bactérias Mesófilas (Impactação)

858552 Placa Estéril + Meio de cultura - 0 a 6ºC 1 Unidade Bolores e Leveduras (Impactação)

858552 Pote/Sacola Estéril - Conforme Recomendação do 
Fabricante 200 g Material particulado MP 10

858552 Pote/Sacola Estéril - Conforme Recomendação do 
Fabricante 200 g Material particulado MP 2,5

858552 Polietileno - 0 a 6ºC 250 mL Temperatura (Campo)

858552 Polietileno - 0 a 6ºC 250 mL Umidade do Ar (Campo)

858552 Polietileno - 0 a 6ºC 250 mL Velocidade do Ar (Campo)

Atenção: os frascos devem ser entregues no laboratório em caixas térmicas ou isopor, refrigeradas com gelo dentro da temperatura exigida.
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Dados para Envio do Relatório de Análises

Repetir os dados cadastrais (  )

Cliente: CPF/CNPJ: 

Endereço:

Bairro: Cidade: 

Estado: CEP: 

Contato: 

Telefone: E-mail: 

Correio no endereço acima: (    ) (    ) correio/em mão à consultoria

Dados Cadastrais do Cliente

Cliente: Senado Federal CPF/CNPJ: 00.530.279/0001-15   

Endereço:PC dos Três Poderes

Bairro: Plano Piloto Cidade: Brasília

Estado: Distrito Federal CEP: 70.100-000

Contato: Thauler Ferreira Bispo de Souza

Telefone: (61) 3303-4760 E-mail: thauler@senado.leg.br
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Dados para emissão da Nota Fiscal

Repetir os dados cadastrais (  )

Conta: CPF/CNPJ: 

Nome/Razao Social: Telefone:

Email:

Endereço:

Bairro: Cidade:

Estado: CEP:

Observações:

Mencionar Pedido/Ordem de Compra na Nota Fiscal:  Sim     Não –  (Se Sim, favor encaminhar PC/OC acompanhada desta autorização, sem o 
documento a proposta não será aprovada)

Prazo de pagamento (10 dias Após o recebimento das amostras) atende? Se não, qual o prazo?

Dia Limite no Mês para Recebimento da Nota Fiscal:

Dia Específico de Pagamento:       Sim     Não – Qual?

Tipo de Aprovação:              Todo o orçamento / Apenas o(s) item(ns):

Realizar Coleta?   Sim          Não

Assinatura: ____________________________________________________________________________________________
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Condições Gerais para Execução do Serviço:

• COLETA DAS AMOSTRAS

• Quando solicitada coleta pela Contratante, a preservação, transporte das amostras, bem como o fornecimento de frascos e demais materiais e 
equipamentos necessários às coletas serão de inteira responsabilidade da Contratada. A Contratante deve garantir acesso livre e seguro aos pontos de 
coleta, não competindo à Contratada quaisquer obras, capinas, limpezas, etc. Os procedimentos necessários para acesso a instalações industriais, tais como 
integrações, apresentação de atestados médicos (ASO) e documentos afins, deverão ser comunicados pela Contratante à Contratada no momento da 
geração da proposta técnica-comercial. O prazo para agendamento do serviço de amostragem será de no máximo 07 dias contados a partir da data de 
aprovação da proposta técnica- comercial.

Obs.: Conforme cláusula 4.4: Em casos de coleta de poços onde não houver amostra no ponto (ponto seco) a ser coletado será cobrado o valor de R$ 100,00
 por ponto, além do valor de amostragem.
• Caso a coleta seja de responsabilidade do contratante. Todas as informações referentes à coleta deverão ser transcritas em formulário apropriado a ser 
encaminhado junto às amostras. Caso as amostras cheguem aos laboratórios fora das condições ideais de preservação e identificação ou danificadas, a 
Contratante será comunicada, facultando à Contratada o direito de se recusar a realizar os serviços caso restem dúvidas sobre as condições das amostras. 
Caso a Contratante insista na realização dos serviços será a única e exclusiva responsável por qualquer alteração nos resultados analíticos.

• A Contratante encaminhará à Contratada as amostras em recipientes adequados, sob condições apropriadas de transporte, com informações de lote, 
condições de armazenamento (refrigeração, temperatura ambiente, ausência de luminosidade), informando ainda a Contratada sobre eventuais riscos que as 
amostras, padrões ou reagentes possam apresentar, incluindo as medidas que a Contratada deva desenvolver ou adotar para preveni-los.
• Amostras contendo parâmetros com validade inferior a 48 horas deverão ser entregues pelo menos 6 horas antes do vencimento das mesmas e as demais 
pelo menos 2 dias antes de seu respectivo vencimento. Horário limite para recebimento das amostras: 17hs Domingos e feriados: Agendamento prévio.

• As amostras analisadas serão descartadas no prazo 07 (sete) dias contados da emissão dos resultados, com exceção das amostras que contenham 
ensaios microbiológicos, que são descartadas após a liberação dos resultados. Para as análises subcontratadas não há retenção de contraprova. Caso a 
Contratante deseje que as amostras sejam devolvidas, deverá manifestar seu interesse, por escrito, no momento do aceite da Proposta Técnica e Comercial. 
No caso de devolução de amostras os custos referentes a acondicionamento e frete serão de responsabilidade exclusiva da Contratante.
• A Contratada assegura que todos os resíduos de amostras recebidas para a realização de ensaios e suas respectivas embalagens serão descartados de 
forma ambientalmente correta e de acordo com a legislação ambiental em vigor ao final de sua utilização.

• EMISSÃO DOS RESULTADOS
• Os Relatórios de Ensaios serão emitidos nos prazos descritos na Proposta Técnica-Comercial, contados da entrada das amostras nos laboratórios da 
Contratada, sob a forma de relatórios interpretativos e/ou relatórios de ensaios e contendo os principais comentários pertinentes. O Relatório de Ensaio 
deverá ser extraído pela Contratante diretamente no site da Contratada através de seu login e senha www.tommasiambiental.com.br, portal Mylimsweb.

• O prazo de emissão de resultados está condicionado ao estrito cumprimento do escopo de trabalhos, incluindo o cronograma de coletas e entradas de 
amostras nos laboratórios da Contratada, não sendo garantida a emissão de resultados nos prazos inicialmente estabelecidos caso haja alguma alteração 
das condições técnicas estabelecidas e aceitas pela Contratante na proposta técnica/comercial. Dessa forma os prazos de emissão dos resultados estarão 
sujeitos à confirmação, de acordo com a rotina dos laboratórios da Contratada.

• A tradução ou emissão de Relatório de Ensaio em outro idioma deverá ser solicitada com antecedência à realização dos serviços, estando condicionada 
ainda à disponibilidade de um tradutor no idioma solicitado. Será cobrado valor adicional por essa tradução, a ser ajustado oportunamente pelas partes.
OBS.: O Relatório Analítico somente será enviado na forma física quando solicitado pelo cliente e será gerado as seguintes taxas extras:

• Relatório Analítico impresso: R$ 20,00 por relatório.
• Revisão para inserir relatório fotográfico não solicitado antes da coleta de amostras: R$ 60,00 por relatório.

• A Contratante deverá observar a legislação em vigor quando da utilização, divulgação e/ou exploração dos resultados dos ensaios realizados, 
comprometendo-se a manter íntegro o conteúdo dos relatórios recebidos.
• A Contratante não poderá utilizar ou divulgar símbolos e marcas da Tommasi Analítica Ltda. sem autorização expressa.

Os laudos sairão com o selo de acreditação do INMETRO na página onde estão apresentados os resultados de parâmetros de análise acreditados pela 
CGCRE - Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO (ABNT NBR ISO/IEC 17025). A página com os resultados dos parâmetros que não possuem 
acreditação, não apresentarão o selo de acreditação do INMETRO.

• NORMAS E METODOLOGIAS ANALÍTICAS
• A Contratada obriga-se a realizar os ensaios de acordo com o Sistema de Qualidade Tommasi, o qual é baseado nos requisitos das Boas Práticas de 
Laboratório e da Norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, bem como nas diretrizes dos órgãos oficiais aplicáveis ao objeto deste contrato, observando ainda: 
Standard Methods for Examination of Water and Wastewater, AWWA/APHA/WEF; Métodos EPA, Normas NBR/ABNT referentes e Métodos CETESB.

• As metodologias e limites analíticos seguidos serão os estabelecidos pela legislação vigente ou aqueles especificados pela Contratante. Quando o Critério 
de Conformidade, for solicitado no Relatório Analítico, a Declaração de Conformidade, “Conclusão”, será emitida automaticamente. Caso não queira a 
Declaração de Conformidade no Relatório Analítico, favor se manifestar por e-mail ao aprovar esta Proposta Comercial”. Nos casos omissos serão 
obedecidas as metodologias e os limites padronizados pela Contratada, tendo como referência para águas potáveis o anexo XX, da Portaria de Consolidação 
Nº 5/2017, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888/2021, para água in natura a Resolução Conama 357/05, efluentes a Resolução Conama 430/11. No caso de 
resíduos sólidos, a NBR 10004, para solos Conama 420/09, para sedimentos segundo Conama 454/12 e alimentos RDC nº724 de 01/07/2022 - ANVISA e a 
IN nº161 de 01/07/2022- ANVISA .

• Todos os serviços serão executados pela Contratada de acordo com a legislação, normas e práticas laboratoriais vigentes no momento da aceitação desta 
proposta. Qualquer alteração nestes dispositivos implicará na revisão comercial e técnica do conteúdo da proposta ora contratada.

• PREÇOS
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• A Contratada se reserva o direito de rever os preços estipulados na Proposta Técnica-Comercial caso o número de amostras encaminhadas para análise 
seja diferente ao inicialmente previsto, ocorra mudança no escopo, modificações nas exigências governamentais e normativas ou alterações substanciais no 
preço de insumos/equipamentos necessários para a realização dos serviços.

• Caso a Contratante não envie amostras à Contratada por um período igual ou superior a 180 dias, os valores acordados não serão mais garantidos.

• Caso a Contratada seja a responsável pelas coletas de amostras e estas não possam ser executadas em função de espera de decisão por parte da 
Contratante, em decorrência de condições adversas não notificadas com antecedência ou ainda no caso do cancelamento de coletas em prazo inferior a 24 
(vinte e quatro) horas da sua realização, será devido pela Contratante à Contratada o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por hora parada no local dos 
serviços, valor a ser acrescido aos custos totais contratados para as coletas.

• Na hipótese da Contratante desistir da execução dos serviços ora ajustados, será devido à Contratada o pagamento integral dos serviços já iniciados, bem 
como o correspondente a 20% (vinte por cento) do valor dos serviços faltantes, sendo que eventual saldo que aproveite à Contratante será devolvido após 
descontados os impostos recolhidos pela Contratada, salvo se a legislação permitir a sua compensação. Em casos de coleta de poços, onde não houver 
amostra no ponto (ponto seco) a ser coletado, será cobrado o valor de R$ 100,00 por ponto. Aludida desistência deverá ser comunicada sempre por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e dependerá da concordância expressa da Contratada para produzir efeitos.

• Os preços estabelecidos na Proposta Técnica-Comercial serão reajustados a cada 12 (doze) meses, com base na variação positiva do IPCA  ou INPC/IBGE.

• PAGAMENTO

• O prazo e forma de pagamento estão estipulados no corpo da Proposta Técnica-Comercial, e em nenhuma hipótese será alterado após o início dos 
trabalhos.

• Caso acordado entre as partes a utilização de Boletim de Medição dos serviços, ao recebê-lo, poderá a Contratante oferecer, no prazo máximo de 05(cinco) 
dias corridos, as impugnações que julgar necessárias, as quais serão submetidas à apreciação da Contratada A falta de impugnação, pela Contratante, 
nesse prazo, implicará no reconhecimento da exatidão do Boletim de Medição e consequente autorização de faturamento sem qualquer aviso ou notificação 
prévia.

• O atraso de qualquer pagamento devido pela Contratante, por força do presente contrato, importará no acréscimo de 2% de multa correspondente ao valor 
da prestação vencida, que será devidamente atualizado pelo índice INPC e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês, e demais despesas acessórias 
de cobrança, inclusive taxas e comissões bancárias, encargos estes calculados até a data do efetivo pagamento, o qual poderá ser exigido judicialmente 
mediante execução ou ação ordinária, com o pagamento das custas e despesas judiciais e de honorários advocatícios.

• A inadimplência por parte da contratante acarretará a suspensão da prestação dos serviços e retenção de relatórios de ensaio.

• SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

• Para todos os efeitos desta proposta serão consideradas pela contratada e quaisquer envolvidos que atuem em nome da mesma, sigilosas e confidenciais 
todas as informações cujo acesso, total ou parcial, seja franqueado à Contratada pela Contratante durante a prestação dos serviços.

• A Contratada se obriga e se compromete a restringir o acesso às informações provenientes da Contratante e oriundas da prestação de serviços a ser 
desenvolvida ao menor número possível de funcionários, revelando somente dados e detalhes necessários à execução de suas respectivas tarefas e 
serviços.

• Não configurará desrespeito ou descumprimento às condições de sigilo ora ajustadas:

• Se as informações ou dados já forem de conhecimento público, ou caso assumam essa característica no decorrer do serviços ou após seu término;

• Atendimento à ordem judicial, requerimento da ANVISA ou de qualquer outro órgão regulador ou governamental.

• Quando a contratada for obrigada por lei ou autorizada por compromissos contratuais a divulgas informações confidenciais, o contratante será notificado 
das informações fornecidas, exceto se proibido por lei.

• Informações da contratante, obtidas de outras fontes que não do próprio contratante serão tratadas de forma confidencial entre contratada e contratante. A 
fonte da informação não será compartilhada com a contratante, exceto se acordado com a fonte da informação.

• CONDIÇÕES GERAIS

 • 

• A garantia das condições adequadas de preservação e integridade das amostras para realização dos ensaios está condicionada à cotação e aceitação 
prévia da proposta comercial, mediante preenchimento da autorização da realização dos serviços, envio de pedido de compra ou assinatura de contrato.

• Todo e qualquer conflito referente aos serviços prestados deverão ser solucionados no foro da Comarca de Vitória, Estado do Espírito Santo.

• Qualquer adendo ou estipulação contrária aos termos desta Proposta somente produzirá efeitos se ajustada pelas partes por escrito, em documento 
apartado, ou caso seja inserida e ressalvada nesta proposta com destaque.

• A Contratada responderá, na forma da legislação brasileira, por danos causados à Contratante, limitados a prejuízos materiais efetivamente apurados e 
desde que: a) decorram exclusivamente da execução deste contrato; b) tenham sido comprovadamente causados por conduta culposa ou dolosa da 
Contratada ou de seus prepostos. Em qualquer circunstância, eventual indenização devida pela Contratada estará circunscrita ao valor dos serviços 
contratados.

• Situações de caso fortuito ou força maior estabelecidas na forma de lei desobrigam as partes de suas responsabilidades desde que, devidamente 
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comprovadas, impossibilitem o cumprimento deste contrato e sejam comunicadas imediatamente à parte contrária.

• O início da execução dos serviços está sujeita a análise de crédito e aprovação por parte da Contratada.

• Estas condições gerais obrigam as partes e seus sucessores, a qualquer título, sendo que a eventual abstenção, por quaisquer das partes, no uso de 
quaisquer dos direitos conferidos pelo presente contrato, não importará renúncia ao exercício desse direito em outras oportunidades que se apresentarem, 
nem constituirá novação ou alteração contratual.

• A Incerteza de medição é apresentada no relatório de ensaio, porém esta não é considerada na regra de decisão para a declaração de conformidade, 
interpretações e opiniões. Dessa forma são
considerados "conformes" os resultados iguais ou inferiores ao VMP e "não-conformes" os resultados superiores ao VMP. As interpretações e opiniões não 
fazem parte do escopo de acreditação do
laboratório.

Qualquer solicitação de revisão do Relatório Analítico, que não foi acordado no momento da aprovação desta Proposta Comercial acarretará um custo de 
R$25,00 por relatório revisado.

Cláusula de Cancelamento de Serviços:

Cancelamento de Serviços de Coleta de Amostras
A Tommasi Ambiental realiza o agendamento prévio das coletas conforme cronograma acordado com o cliente. Cancelamentos só serão aceitos com, no 
mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência da data agendada.

Cancelamentos solicitados com menos de 72 horas de antecedência resultarão na cobrança integral da coleta cancelada, além da cobrança do novo 
deslocamento no dia em que o serviço for executado, totalizando duas cobranças pelo mesmo ponto de amostragem.

Mesmo nos casos em que o cancelamento seja realizado com mais de 72 horas de antecedência, se houver custos não reembolsáveis já assumidos pela 
Tommasi Ambiental — como compra antecipada de passagens aéreas, reservas de hospedagem ou locação de veículos — o valor total desses desembolsos 
será cobrado do cliente.

Cancelamento de Análises Laboratoriais

O cancelamento das análises poderá ser realizado somente antes do recebimento das amostras no laboratório, sem qualquer custo.

Caso o cancelamento ocorra em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento das amostras, será cobrado 50% (cinquenta por cento) do valor total das 
análises contratadas.

Cancelamentos solicitados após 24 horas do recebimento das amostras implicará na cobrança integral do valor das análises, devido ao início do processo 
laboratorial e à utilização de insumos.
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Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2025. 

 
 

À  
Senado Federal (Brasília-DF) 
Secretaria de Infraestrutura (SINFRA) - Bloco 14 – Brasília – DF. 
ASSUNTO: AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO AR.  

                 A/C: Sr. Thauler Ferreira (Coordenação de Orçamentos (COORC)) 
                 TEL: 61 3303-4760 
                 E-MAIL: thauler@senado.leg.br 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS E SERVIÇO Nº 25/11-15 
 
 

      Prezado Senhor, 
 

Conforme a sua solicitação, apresentamos a nossa proposta comercial 
para a prestação dos serviços abaixo relacionados. 
 
1. OBJETO: 

 
Coleta de amostras, análise e emissão de laudo conclusivo sobre a 

qualidade do ar de interior, com base nos padrões referenciais vigentes. 
 

2. METODOLOGIA: 
 

Serão coletadas amostras do ar climatizado para análise laboratorial, 
atendendo integralmente ao disposto na Lei 13.589/2018 e ABNT NBR 
17.037:2023. 

 
3. EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

              
           a) A realização do serviço discriminado neste documento se realizará de 
acordo com o expresso nos itens seguintes, tão logo seja formalizada a 
contratação do mesmo; 
           b)  O início do serviço é realizado em até 10 dias, após a contratação do 
mesmo; 
           c) O tempo necessário para a coleta de amostras para a análise é de 
aproximadamente 10 minutos em cada ambiente; e 
           d)  A entrega dos resultados obtidos, em PDF, por e-mail, juntamente com 
o laudo de análise é de 10 (dez) dias, contados a partir da data do término da 
coleta de amostras;  
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4. PARÂMETROS ANALISADOS POR AMOSTRA:  
 

a) Contagem global de unidades formadoras de colônias de fungos 
anemófilos. 

b) Sumário dos gêneros e espécies isolados na amostragem (Normais e 
Patogênicos), quantitativo e qualitativo; 

c) Concentração de CO2; 
d) Temperatura e umidade relativa do ar ambiente;  
e) Concentração de aerodispersóides sólidos (PM 2,5 e PM 10); e 
f) Velocidade do ar. 

 
5. AMOSTRAGEM: 
 
          Mensal: 

50 Pontos Internos, e  
           02 Pontos externos (ponto comparativo);  
           
          30 meses: 

1.500 Pontos Internos, e  
           60 Pontos externos (ponto comparativo);  

 
6. PREÇOS: 

 
Unitário: R$ 90,00 (noventa reais). 
Total Mensal: R$ 4.680,00 (quatro mil seiscentos e noventa reais). 
Total para 30 meses: R$ 140.400,00 (cento e quarenta mil e quatrocentos 
reais). 
Inclusos: Impostos e Logística.  
 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
30 dias após a emissão do boletim de análise. 

 
8. VALIDADE: 

 
          12 meses, contados a partir desta data. 

 
9. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS: 

 
a) Impactadores de ar marcas Merck e SKC, 1 estágio, 28L/min; 
b) Anemômetro digital marca Testo. Escala de 0 a 10,0 m/s; 
c) Termo higrômetro digital, marca Testo. Escala de 5 a 95%; 
d) Monitor digital de CO2, leitura direta/sensor infravermelho, marca Testo; 
e) Estufa tipo BOD, marca Quimis; 
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f) Contador de colônias tipo Quebec; 
g) Microscópio ótico marca Olimpus; e 
h) Microscópio estereoscópico marca Quimis; 

 
10. OBSERVAÇÕES FINAIS: 

 
a) Os custos referentes ao material necessário à coleta das amostras, bem 

como transporte e alimentação dos funcionários envolvidos no serviço, são de 
responsabilidade deste laboratório; e  
b) Todos os equipamentos e instrumentos utilizados nas análises 

apresentam certificado Rede Brasileira de Calibração (RBC) ou rastreados à 
RBC. 

                                
    

             Sem mais no momento. 
             Cordialmente, 

                                                                                                                                  

                                                                             
                                                                       Almir Diniz de Paula 
                                                                                Gerente 
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1. Aceite do processo comercial: Para darmos início à prestação dos serviços, é necessário o envio da proposta devidamente 
assinada, juntamente com o pedido de compra.

2. Condições de faturamento: O faturamento será realizado 01 (um) dia útil após a coleta amostra (não condicionado a entrega do 
relatório);

3. Forma de pagamento:  Deposito Bancário e Nota Fiscal;

4. Prazo pagamento: 15 DDL, , (conforme acordado comercialmente) e de acordo com item 2. Caso não haja manifestação de 
pagamento conforme acordado comercialmente, à AirLab Analítica® se reserva no direito de emitir automaticamente um boleto 
bancário com vencimento para pagamento máximo em 07 (sete) dias;

5. ART: Caso seja necessário o envio da anotação de responsabilidade técnica (ART), deve ser solicitado no ato da contratação, o 
valor cobrado é de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). O prazo para envio da ART, é de 7 (sete) dias úteis após a emissão 
da Nota Fiscal;

6. Alteração de relatórios: Caso seja solicitado revisão ou alteração do relatório padrão fornecido pela AirLab Analítica®, será 
cobrado uma taxa referente a solicitação no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

7. Teste COVID: Caso seja necessário apresentação teste COVID 19, deverá ser solicitado previamente e será uma taxa R$ 
380,00 (trezentos e oitenta reais);

8. Taxa de urgência: Quando houver solicitação de atendimento urgente, o caso deverá ser analisado de forma crítica, levando em 
consideração a disponibilidade de recursos necessários para atender o cliente de maneira eficaz, sem comprometer a 
qualidade e o andamento dos demais serviços em execução.

9. Alterações climáticas e mobilização de técnicos: Caso ocorram alterações climáticas que impeçam a execução do serviço, 
mas o técnico já esteja em deslocamento, será cobrada uma nova mobilização para o atendimento.

10. Tradução/Emissão língua estrangeira: A emissão de relatório analítico para língua inglesa e ou espanhol deverá ser solicitada 
com antecedência à realização dos serviços, sendo cobrada a taxa de R$ 300,00 (trezentos reais), por relatório;

11. Imagem fotográfica: Caso haja necessidade de inclusão de imagem fotográfica no relatório, o cliente deverá solicitá-la antes 
do aceite da proposta técnico-comercial. Do contrário, o relatório será emitido conforme os padrões da AirLab Analítica® (sem 
fotografias). Será cobrado o valor de R$ 80,00 por imagem fornecida.

12. Fotos/Filmagem: Não é permitido ao cliente tirar fotos e/ou filmar o técnico de campo ou itens da AirLab Analítica® no momento 
da coleta (caso seja necessário, deverá ser solicitado previamente ao nosso setor comercial por e-mail e aprovado);

13. Integração: Caso haja necessidade de integração, deve ser informado previamente o período para realização.

14. Documentações: Caso seja necessário o envio de documentos tais como certificados de calibração, deverá ser solicitado 
previamente;

LABORATÓRIO AIRLAB ANALÍTICA LTDA.
Rua Garibaldi, 123, Jardim Piratininga, CEP: 06233-080 Osasco, SPMatriz:

16.784.311./0001-29CNPJ:
Estrada Caetano Xavier de Moraes, n° 150 - Laranjeiras, CEP: 07742-000 Caieiras, SPFilial:

16.784.311/0002-00CNPJ:
Tel.: +55 11 3656 2323

qualidade@airlab.com.br
www.airlabanalitica.com.br

PROPOSTA TÉCNICO E COMERCIAL n° 1824/2025
São Paulo, 13/11/2025

DADOS DO CLIENTE
SENADO FEDERAL CNPJ: 00.530.279/0001-15Razão social: 

-Sen Fed Diretoria Geral Inscrição estadual:Nome fantasia:
Unidade: Brasília - DFThaulerContato:

E-mail: coorc@senado.leg.br Telefone: (61) 3303-4760

Conforme solicitação, apresentamos nossa proposta técnico comercial de prestação de serviços com as especificações e condições
abaixo descritas.
Informamos que o laboratório disponibiliza serviços de alta qualidade, confidencialidade e competência nos resultados analíticos e
serviços prestados.

 CONDIÇÕES COMERCIAIS
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15. Declaração de conformidade: Para solicitar a emissão de uma Declaração de Conformidade referente a uma especificação ou 
norma, para o(s) referido(s) ensaio(s), é necessário que essa solicitação seja enviada por e-mail para: vendas@airlab.com.br, 
antes da aprovação da proposta. O custo para emissão da declaração é baseada na complexidade do serviço realizado.

16. Reclamações: para registrar reclamações utilizar o e-mail qualidade@airlab.com.br como canal de comunicação.

1. Confidencialidade: Todas as informações referentes aos serviços como resultados, documentação e outros serão mantidos em 
sigilo, arquivadas e somente serão divulgadas a terceiros, mediante a solicitação prévia e aprovação por escrito do cliente.

2. Análises/Amostragem: As análises e amostragens serão de responsabilidade do Laboratório AirLab Analítica® que realizará as 
coletas utilizando materiais e equipamentos apropriados de acordo com o ensaio ou serviço solicitado de modo a garantir a 
preservação, integridade e transporte das amostras ou análise no local. Os procedimentos necessários para acesso 
padronizados pelo cliente tais como integrações, apresentação de atestado médico (ASO) e documentos afins, deverão ser 
comunicados com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis à realização dos serviços. É de responsabilidade da contratante, 
providenciar o livre acesso com segurança aos pontos de amostragens, assim como a identificação e limpeza deles.

   Os resultados das análises serão emitidos nos prazos descritos na tabela escopo desta Proposta Comercial, sob a forma de 
relatório analíticos trazendo os principais comentários pertinentes, conforme escopo tabela.

   O prazo de emissão de resultados está condicionado ao cumprimento do escopo de trabalho (realizado pela AirLab Analítica®).  
Caso haja alguma alteração das condições técnicas estabelecidas e aceitas pelo contratante na proposta técnico comercial, os 
prazos de emissão dos resultados estarão sujeitos à confirmação de acordo com a rotina do laboratório.

   A Airlab Analítica® provê ao cliente o documento FP0013 – Ordem de Serviço quando solicitado antes da realização da 
amostragem/análise ou quando enviado pelo cliente em documento formal, onde estejam indicados os pontos de amostragem 
através da sua identificação nominal, fotografias, esboços, diagramas e/ou coordenadas.

3. Análise realizada ‘’in loco’’: ocorre quando o ensaio é executado diretamente nas instalações do cliente, com a mobilização de 
equipamentos e técnico(s) ao local.

4. Amostragem com envio à nossa unidade: consiste na coleta da amostra no local do cliente, sendo a análise laboratorial 
realizada posteriormente em nossa unidade.

      
5. Condições de Prestação de Serviço: Químico, Técnicos, Especialistas e Peritos estarão à disposição durante a execução do 

trabalho. A equipe ficará à disposição 8 (oito) horas  por dia em horário comercial durante  1 (um) dia  horas por dia em 
horário comercial. O tempo será medido a partir do instante da apresentação à portaria do local do trabalho até a completa 
desmobilização do sistema de trabalho.  Para: 1. Finais de semana e feriados: Serviços realizados aos sábados, domingos 
ou feriados terão acréscimo de valor, negociado conforme o tipo de atividade; 2. Jornada e horas extras: A jornada padrão é 
de 9h diárias (07h45 às 17h30). Horas excedentes terão acréscimo de 60% sobre o valor da hora, limitadas a 2h por dia; 3. 
Mobilização não executada: Se o serviço não ocorrer por motivos alheios à Airlab Analítica: a) Mobilização terrestre:

LABORATÓRIO AIRLAB ANALÍTICA LTDA.
Rua Garibaldi, 123, Jardim Piratininga, CEP: 06233-080 Osasco, SPMatriz:

16.784.311./0001-29CNPJ:
Estrada Caetano Xavier de Moraes, n° 150 - Laranjeiras, CEP: 07742-000 Caieiras, SPFilial:

16.784.311/0002-00CNPJ:
Tel.: +55 11 3656 2323

qualidade@airlab.com.br
www.airlabanalitica.com.br

PROPOSTA TÉCNICO E COMERCIAL n° 1824/2025
São Paulo, 13/11/2025

PREÇOS
 Os valores cobrados estão discriminados nesta proposta, incluindo todos os impostos e demais custos conforme tabela abaixo.

VALOR UNITÁRIO
Emissão de Relatório 

 Prazo (dias úteis)
Preço
total

Quantidade de
amostras

Tipo de
amostra

Preço por
amostra

10 (dez) R$ 120.000,001500R$ 80,00Ar Interior – NBR17037:2023
10 (dez) R$ 4.800,0060R$ 80,00Ar Externo – NBR17037:2023

Notas: Haverá um reajuste de 10% na mobilização a cada ano

Preço totalQuantidadePreço itemDespesas
Mobilização  (Passagem aérea, hospedagem,

locação de veículo e alimentação)
R$ 4.500,00 30 R$ 135.000,00

Impostos R$ 35.878,38 1 R$ 35.878,38

 VALOR FINAL
R$ 295.678,38 (duzentos e noventa e cinco mil e seiscentos e setenta e oito reais e trinta e oito

centavos) 
Preço total dos serviços  (30 meses)

CRITÉRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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cobrança de 25% do valor da proposta; b) Mobilização aérea: cobrança de 25% do valor da proposta + custo da mobilização; 
4. Execução parcial: Se o serviço for parcialmente realizado, serão cobrados o valor proporcional executado e a mobilização. 
Os serviços restantes serão objeto de nova proposta e data acordada; 5. Base legal: Conforme Art. 475 do Código Civil, o 
inadimplemento pode gerar rescisão contratual e indenização por perdas e danos.

6. Fornecimento a cargo do cliente: Acessos e locais seguros e adequados em qualquer condição de tempo, à instalação dos 
equipamentos da AirLab Analítica®. Permissões de trabalho e de acesso aos locais do serviço. Disponibilização de conexões 
adequadas nos pontos de amostragem para a coleta/análise das amostras. Disponibilização de energia elétrica (110 ou 220V) 
próximo aos pontos de coleta/análise. Segurança patrimonial para os equipamentos, sistema e pessoal. Supervisão constante 
dos trabalhos que serão realizados.

7. Seguro: Todos nossos serviços estão inclusos Seguro de Responsabilidade Civil contra danos a terceiros.

8. Envio de relatórios: Os relatórios serão enviados para os contatos / e-mail descritos na proposta comercial, caso seja 
necessário envio para outros contatos deverá ser informado previamente. 

LABORATÓRIO AIRLAB ANALÍTICA LTDA.
Rua Garibaldi, 123, Jardim Piratininga, CEP: 06233-080 Osasco, SPMatriz:

16.784.311./0001-29CNPJ:
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16.784.311/0002-00CNPJ:
Tel.: +55 11 3656 2323

qualidade@airlab.com.br
www.airlabanalitica.com.br

PROPOSTA TÉCNICO E COMERCIAL n° 1824/2025
São Paulo, 13/11/2025

DADOS TÉCNICOS- ESCOPO DOS ENSAIOS ANALÍTICOS
Tipo de amostra: Ar Interior – NBR17037:2023

EspecificaçãoAnálise Unidade Limite de Quantificação Metodologia / Método
3°C 21 °C a 26 °CTemperatura ABNT NBR17037:2023

( Medidor de Temperatura) 
3% 35% a 65%Umidade ABNT NBR17037:2023

( Termohigrômetro) 
5,4ppm v/v ≤ CO2 externo + 700 ppmDióxido de Carbono (CO₂) ABNT NBR17037:2023

( Absorção de Raios
Infravermelhos ) 

0,15m/s < 0,20 m/sVelocidade do Ar ABNT NBR17037:2023
( Termo-anemômetro) 

7,1UFC/m³ ≤ 750 UFC/m³Determinação de Fungos ABNT NBR17037:2023
( Contagem de Colônias) 

7,1UFC/m³ ≤ 500 UFC/m³Determinação de Bactérias Mesófilas ABNT NBR17037:2023
( Contagem de Colônias) 

n/a- 1,5 Relação I/E ABNT NBR17037:2023
( Divisão Matemática) 

0,3µg/m³ ≤ 25 µg/m³Material Particulado (MP2,5) ABNT NBR17037:2023
( Dispersão a Laser) 

0,3µg/m³ ≤ 50 µg/m³Material Particulado (MP10) ABNT NBR17037:2023
( Dispersão a Laser) 

ABNT NBR17037 de 22 de junho de 2023Comparativo de resultados conforme:

Ar Externo – NBR17037:2023Tipo de amostra:
UnidadeAnálise Limite de quantificação Metodologia / Método

ABNT NBR17037:2023
( Absorção de Raios Infravermelhos ) 

Dióxido de Carbono (CO₂) ppm v/v 5,4

ABNT NBR17037:2023
( Contagem de Colônias) 

Determinação de Fungos UFC/m³ 1

ABNT NBR17037 de 22 de junho de 2023Comparativo de resultados conforme:
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LABORATÓRIO AIRLAB ANALÍTICA LTDA.
Rua Garibaldi, 123, Jardim Piratininga, CEP: 06233-080 Osasco, SPMatriz:

16.784.311./0001-29CNPJ:
Estrada Caetano Xavier de Moraes, n° 150 - Laranjeiras, CEP: 07742-000 Caieiras, SPFilial:
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Tel.: +55 11 3656 2323

qualidade@airlab.com.br
www.airlabanalitica.com.br

PROPOSTA TÉCNICO E COMERCIAL n° 1824/2025
São Paulo, 13/11/2025

Essa proposta é válida por 30 dias

A AirLab Analítica® dispõe de recursos e capacitação técnica para realização do(s) referido(s) serviços(s). 

Atenciosamente,
Analisado criticamente por Sérgio D’Oliveira

APROVAÇÃO DO CLIENTE

Autorizo a execução dos serviços, conforme descrito acima

Depto:Nome:                                                        

Data:  ____/____/_______Assinatura:

Yasmin Melo
Vendas – Serviços Analíticos 

E-mail: yasmin.melo@airlabanalitica.com.br
Fone: 11 3656 2323
Cel: 11 9 4312 6696

Fim de proposta técnico-comercial
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SENADO FEDERAL
Secretaria de Infraestrutura

Coordenação de Orçamentos

COMPROVANTES DA PESQUISA DE 
PREÇOS EMPREENDIDA

CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS RECENTES OU VIGENTES NO 

SENADO FEDERAL

Referência: 00200.020699/2025-34

PESQUISA DE PREÇOS

Senado Federal | Via N2 | Bloco 14 | CEP 70165-900 | Brasília-DF

Telefones: +55 (61) 3303-3423 / 4760 / 4776 / 3470 | coorc@senado.leg.br
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20 000 a 30 000 21 

Acima de 30 000 25 

 

1.2.2.2. Considerando o número mínimo de amostras requerido pela NBR 17.037:2023 e a área de 
edifícios climatizados do Complexo Arquitetônico do Senado Federal – CASF da Tabela 2, abaixo, 
estima-se um mínimo de 430 (quatrocentos e trinta) amostras por ano. 

 

Tabela 2 – Área construída no Complexo Arquitetônico do Senado Federal – CASF e Número 
Mínimo de Amostras em cada Edifício conforme (NBR 17.037:2023) 

Edifícios 
Área construída 

(m²) 
Mín. Amostras 

NBR 17.037:2023 
Amostra de 
ar externo Total 

Edificio Principal 14.942,27 15 1 16 

Anexo 1 14.891,06 15 1 16 

Anexo 2 (Bloco A) 25.334,85 21 1 22 

Anexo 2 (Bloco B) 10.531,92 15 1 16 

Anexo 2 (Bloco C) 7.921,25 12 1 13 

Bloco 01 - Prodasen 5.896,55 12 1 13 

Bloco 02 - Interlegis 4.448,31 8 1 9 

Bloco 03 160,73 1 1 2 

Bloco 04 1.465,52 3 1 4 

Bloco 05 777,29 1 1 2 

Bloco 07 3.114,80 8 1 9 

Bloco 08 3.357,96 8 1 9 

Bloco 09 2.935,87 5 1 6 
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Bloco 10 3.981,59 8 1 9 

Bloco 11 991,03 1 1 2 

Bloco 12 997,93 1 1 2 

Bloco 13 1.575,77 3 1 4 

Bloco 14 10.719,12 15 1 16 

Bloco 16 7.198,68 12 1 13 

Bloco 17 2.920,93 5 1 6 

Bloco 18 842,08 1 1 2 

Bloco 19 - COTRAN 3.713,23 8 1 9 

Bloco 20 274,20 1 1 2 

CCPU 3520,00 8 1 9 

Total de amostras por semestre 211 

 

1.2.2.3. Para possibilitar a análise dos ambientes em diferentes estações do ano, um período de 5 
(cinco) meses entre amostragens foi adotado pelo Senado Federal. Dessa forma, o número mínimo 
estimado de amostras por ano sobe de 422 (quatrocentos e vinte e dois) para 507 (quinhentos e sete), 
equivalente à 42 (quarenta e dois) amostras por mês. 

1.2.2.4. Além dos pontos de amostragem selecionados de forma aleatória pela Secretaria de 
Infraestrutura – SINFRA, há a necessidade de amostragem em pontos específicos determinados pelo 
Serviço de Saúde Ocupacional e Qualidade de Vida no Trabalho – SESOQVT. Dessa forma, a 
quantidade mensal de amostras previstas na contratação será de 50 (cinquenta). 

1.2.3. Resultados esperados com a contratação 

1.2.3.1. Há a necessidade de substituir e atualizar o Contrato no 75/2021 de prestação de serviço 
contínuo de avaliação de qualidade do ar do Senado Federal. O serviço é necessário para monitorar e 
avaliar a qualidade do ar dos ambientes climatizados artificialmente, conforme estabelecida na Lei No 
13.589/2018. 
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Item Descrição Grau Incidência 

2.  

Deixar de fornecer previamente ao Senado Federal e manter 
atualizada durante toda a execução contratual relação contendo 
nome e número do CPF dos profissionais que terão acesso ao 
Senado Federal. 

Leve Por ocorrência. 

3.  
Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada e as 
condições que ensejaram a contratação, durante toda a vigência do 
contrato. 

Leve 
Por ocorrência e por 
item. 

4.  
Deixar de readequar, sem justificativa aceita pela Fiscalização, em 
até sete dias corridos, Relatório de Qualidade do Ar, rejeitado por 
descumprimento do disposto neste Termo de Referência. 

Leve 
Por ocorrência e por 
dia. 

5.  

Deixar de entregar tempestivamente esclarecimentos formais 
solicitados pela Fiscalização ou demais áreas do Senado Federal, 
para sanar inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise do 
faturamento mensal. 

Leve 
Por ocorrência e por 
dia. 

6.  Deixar de substituir empregado nos casos descritos neste Termo de 
Referência. 

Leve 
Por ocorrência e por 
dia. 

7.  
Deixar de indicar e manter durante a execução do Contrato 
Responsável Técnico pelos serviços, conforme previsto neste Termo 
de Referência. 

Leve Por dia. 

8.  
Deixar de cumprir o calendário de amostragem e o prazo de entrega 
do Relatório de Qualidade do Ar estabelecido neste Termo de 
Referência, sem justificativa aceita pela Fiscalização. 

Leve 
Por ocorrência e por 
dia de atraso. 

9.  
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, 
desuniformizado, sem crachá ou com conduta incompatível com 
suas atribuições e ambiente de trabalho. 

Leve 
Por empregado e por 
dia. 

10.  
Deixar de fornecer prontamente à sua equipe de profissionais 
ferramentas elétricas, mecânicas ou computacionais necessárias à 
execução dos serviços. 

Leve 
Por ocorrência e por 
dia. 

11.  Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter 
permanente. 

Média Por ocorrência. 

12.  
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI) ou coletivo (EPC), quando necessários, ou sem 
seguir os procedimentos de segurança apropriados. 

Média Por ocorrência. 

13.  
Empregar em serviço executado equipamentos em desacordo com as 
especificações deste Termo de Referência, normas técnicas ou com 
o bom padrão de acabamento e qualidade. 

Média Por ocorrência. 

14.  Deixar de iniciar, sem justificativa aceita pela Fiscalização, a 
execução do Contrato na data estipulada neste Termo de Referência. 

Grave Por dia de atraso. 

15.  Utilizar as dependências do Senado Federal para fins diversos do 
objeto do Contrato. 

Grave Por ocorrência. 

16.  Apresentar documento, declaração ou informação falsa, sem 
prejuízo da responsabilização civil e criminal dos responsáveis. 

Grave Por ocorrência. 
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Contratação de serviço contínuo de avaliação da qualidade do ar do Senado Federal em 
conformidade com a Norma NBR 17.037:2023. 
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Código SINFRA 

SF-01380 
Grande Área 

Ar-condicionado 
Categoria 

Qualidade do ar 
Unidade:  
mês 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Relatório técnico de qualidade do ar 
Versão:  
v02 

Descrição Detalhada: 

Visita técnica mensal para a coleta de 50 (cinquenta) amostras de ar (interno ou externo) para cada 
um dos métodos de amostragem e análise em ambientes interiores especificados na norma NBR 
17.037:2023: bioaerosol, concentração de dióxido de carbono, determinação da temperatura, 
umidade e velocidade do ar e concentração de material particulado, e elaboração de Relatório 
Técnico de Qualidade do Ar. Compreende o fornecimento de todos os materiais e mão de obra 
necessários à execução do serviço. 

 

CATSET: 16500 

 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

A coleta de amostras e o relatório de qualidade do ar devem atender os seguintes requisitos 
mínimos: 
1. A amostragem, análise e o relatório técnico de qualidade de ar serão executados de acordo com a 
norma NBR 17.037:2023. 
2. O relatório técnico de qualidade do ar deverá seguir ainda a Norma ABNT NBR 10.719:2015, 
contendo, no mínimo: 
2.1. Nome do responsável técnico pelo relatório, 
2.2. Descrição dos procedimentos adotados na análise laboratorial, 
2.3. Relação dos equipamentos utilizados (inclusive detalhamento sobre a calibração dos 
instrumentos), e 
2.4.Análise interpretativa dos resultados obtidos em face aos limites definidos em norma. Todos os 
resultados das amostras, referentes à norma NBR 17.037:2023, deverão constar do relatório em 
formato tabular, identificando a data, horário e local da amostragem. 
3. O relatório técnico de qualidade do ar deverá detalhar os problemas detectados e, quando for o 
caso, propor a solução tecnicamente viável para sanar as irregularidades.  
4. O relatório deverá ser enviado à fiscalização em formato eletrônico (Adobe PDF) assinado 
digitalmente pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s) com certificado ICP/Brasil ou gov.br. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 
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n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critério de medição: relatório mensal de análise entregue e aprovado pela Fiscalização 
Unidade de Medição: mês 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

 
ABNT NBR 10.719:2015 - Informação e documentação - Relatório técnico e/ou científico – 
Apresentação 

ABNT NBR 17.037:2023 – Qualidade do ar interior em ambientes não residenciais climatizados 
artificialmente – Padrões referenciais 

Lei Federal 13.589/2018 - Manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização 
de ambiente 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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ANEXO B 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Contratação de serviço contínuo de avaliação da qualidade do ar do Senado Federal em 
conformidade com a Norma NBR 17.037:2023. 

 

 

  

00100.010301/2026-61 - 00100.010301/2026-61-2 (ANEXO: 002)



 

Secretaria de Infraestrutura – SINFRA 

Página 2 de 2 

 

 
 

Senado Federal | Bloco 14 | Secretaria de Infraestrutura - CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-1415 | sinfra@senado.leg.br 

 
 
 
1. Valor estimado da contratação 
 

Item Unidade Quantidade Descrição resumida 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

1 Mês 30 
Relatório técnico de qualidade 
do ar 

4.976,06 149.281,80 
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ANEXO C 

MAPA DE RISCOS 

 

 

 

 

 

 

Contratação de serviço contínuo de avaliação da qualidade do ar do Senado Federal em 
conformidade com a Norma NBR 17.037:2023. 
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Mapa de Riscos 

RISCO DE NÃO CONTRATAR 
 

Dano a ser suportado pelo Senado 
Federal caso o risco se concretize 

Impacto para o Senado Federal 

Não atendimento às Leis, Portarias, 
Resoluções e Normas. Falta de 
acompanhamento da qualidade do interior 
nas dependências do Senado Federal. 

BAIXO 

 
Ação preventiva Responsável 

Encaminhar nova contratação com mesmo 
objeto. 

SINFRA 

 
Ação de contingência Responsável 

Manter o contrato vigente. DGER 
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Processo nº 00200.020699/2025-34 
 

Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 
Prestação de serviço contínuo de avaliação da 
qualidade do ar do Senado Federal, em 
conformidade com a Norma Técnica NBR 
17.037/2023. Item 20260183 do Plano de 
Contratações. Valor estimado: R$ 149.281,80. 
Autorizações e aprovações de competência da 
Diretoria-Geral. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, destinado à 

contratação de empresa para a prestação de serviço contínuo de avaliação da qualidade 

do ar do Senado Federal, em conformidade com a Norma Técnica NBR 17.037/2023, ao 

custo estimado de R$ 149.281,80 (cento e quarenta e nove mil e duzentos e oitenta e um 

reais e oitenta centavos), consoante especificações contidas na minuta de edital 

(documento nº 00100.027147/2026-66). 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.010301/2026-61), conforme transcrição a seguir: 

1.2.1. Descrição da situação atual  

1.2.1.1. Há a necessidade de substituir e atualizar o Contrato no 75/2021 de 
prestação de serviço contínuo de avaliação de qualidade do ar do Senado Federal. 
Esse serviço é necessário para atender às condições determinadas no art. 3° da 
Lei No 13.589/2018.  

1.2.2. Justificativa para os quantitativos exigidos  

1.2.2.1. O quantitativo de amostras mensais previsto neste Termo de Referência 
é baseado na área construída do Complexo Arquitetônico do Senado Federal – 
CASF, no número mínimo de amostras por edificação e por área construída 
(Tabela 3, NBR 17.037:2023, reproduzida abaixo) e na periodicidade mínima 
semestral para coleta (...) 
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Por meio do Ofício nº 77/2026-COATC/SADCON (documento nº 

00100.027163/2026-59), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a Secretaria de Infraestrutura - SINFRA do Senado Federal 
elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 00100.204847/2025-08, bem 
como o Termo de Referência de NUP 00100.224710/2025-61, que, após 
alterações, foi consolidado com todas as informações necessárias à contratação 
no documento nº 00100.010301/2026-61, os quais, se entendidos viáveis, 
deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso IV do Anexo 
V do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Conforme se verifica no item 1.2.2.1 do Termo de Referência, o órgão técnico 
informou que os quantitativos a serem contratados foram baseados na área 
construída do Complexo Arquitetônico do Senado Federal – CASF, no número 
mínimo de amostras por edificação e por área construída, e na periodicidade 
mínima semestral para coleta. 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha de 
Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.222352/2025-52-1, 
projetando-se o custo geral estimado de R$ 149.281,80. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 
00100.228084/2025-82, cuja validade é até 31/5/2026. 

(...) 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 
00100.242747/2025-71, e concluiu que, após as alterações sugeridas, a minuta de 
edital encontrar-se-á regular e adequada para aprovações pela DGER. 

(...) 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 47/2026 (NUP 00100.017548/2026-16), 
analisou os autos e concluiu que, uma vez atendida a recomendação à SINFRA e 
obtidas as devidas autorizações da autoridade superior, as minutas de edital e de 
contrato estarão aptas a reger o procedimento licitatório pretendido. 

Ato contínuo, os autos foram encaminhados ao órgão técnico para conhecimento 
e manifestação quanto à recomendação jurídica, o qual se manifestou por meio 
do NUP 00100.021462/2026-80. 

O processo seguiu, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 
qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.026380/2026-21. A 
contratação está prevista no item 20260183 do Plano de Contratações.  

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 
00100.027147/2026-66 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela autoridade 
competente. 

(...) 
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Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica acolhe a recomendação da SADCON e 

manifesta-se favoravelmente à continuidade do processo, nos termos propostos na 

presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 
 

(assinado eletronicamente) 
Kleber Minatogau 
Assessor Técnico 

Revisado por: 
 

(assinado eletronicamente) 
Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
 
  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 104AD90C0074D017. 

00100.029689/2026-73



 
Diretoria-Geral 

 

 

 
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

 

De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico; 

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar nº 106/2025 (documento nº 

00100.204847/2025-08); o Termo de Referência (documento nº 00100.010301/2026-61); 

e a minuta de Edital (documento nº 00100.027147/2026-66), nos termos propostos; 

3. AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de R$ 149.281,80 

(cento e quarenta e nove mil e duzentos e oitenta e um reais e oitenta centavos), prevista 

no item 20260183 do Plano de Contratações; e 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à AADGER e à SADCON, para as 

demais providências pertinentes. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2026. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 385, de 2026 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 

14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.020699/2025-34, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e 

Comunicação – NGCIC como órgão gestor do(s) contrato(s) que se originar(em) do 

referido processo. 

Art. 2º Designar o servidor titular da Coordenação de Engenharia de 

Manutenção Eletromecânica – COEMAN e seu substituto imediato, respectivamente, 

como fiscal titular e fiscal substituto da(s) mesma(s) avença(s). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2026. 

 
(assinado eletronicamente) 
ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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